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O MUNICÍPIO DE QUEVEDOS, pessoa jurídica de direito público interno, inscrita no CNPJ sob nº 94.444.122/0001-10 com sede á rua Humaitá, nº 69, em Quevedos-RS, CEP 98.140-000, neste ato representado pela Prefeita do Município, na forma da lei, Neusa dos Santos Nickel, brasileira, solteira, pedagoga, residente e domiciliada à rua Nossa Senhora dos Remédios, nº 22, Centro, em Quevedos - RS, torna público, que o Pregoeiro, designado pela Portaria Municipal nº 02/2023, receberá a documentação e propostas para a AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS PARA DISTRIBUIÇÃO NA FARMÁCIA BÁSICA DO MUNICÍPIO, conforme descrição completa do objeto, através da modalidade de PREGÃO, NA FORMA ELETRÔNICA PARA REGISTRO DE PREÇOS, do tipo Menor Preço Por Ítem (disputa aberta), conforme descrito neste Edital e seus Anexos.

O procedimento licitatório que dele resultar obedecerá, integralmente, a Lei Federal nº 10.520, de 17 de julho de 2002, e subsidiariamente, a Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993, com as alterações posteriores, a Lei nº 8.078, de 1990 do Código de Defesa do Consumidor, e o Decreto Municipal nº 379, de 07/03/2005.

TIPO: Menor Preço Por Ítem – Disputa Aberta.
PRAZO DE ENTREGA: 15 (quinze) dias úteis contados a partir do encaminhamento do Empenho, sendo considerada entrega imediata.
RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: Das 17:00 horas do dia 18/12/2023 às 09 horas do dia 02/01/2024.
ABERTURA E JULGAMENTO DAS PROPOSTAS: às 09 horas do dia 02/01/2024.

INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: às 09:30 horas do dia 02/01/2024.

REFERÊNCIA DE TEMPO: horário de Brasília (DF).

LOCAL: bll.org.br
FORMALIZAÇÃO DE CONSULTAS/ENCAMINHAMENTOS:
Endereço: Rua Humaitá, 69, Centro – Quevedos/RS, CEP 98.140-000, 

Pregoeiro: Alcemar Quevedo de Moraes

E-mail: licitacao@quevedos.rs.gov.br 

Telefones: (55) 3279-1099 e (55) 98106-1913
1. DAS DISPOSIÇÕES E RECOMENDAÇÕES PRELIMINARES

1.1. Serão utilizados para a realização deste certame recursos de tecnologia da informação, compostos por um conjunto de programas de computador que permitem confrontação sucessiva através do envio de lances dos licitantes com plena visibilidade para o pregoeiro e total transparência dos resultados para a sociedade. O sistema encontra-se inserido diretamente na INTERNET, utilizando-se de chave de acesso a ser obtida junto ao BLL COMPRAS, cujos contatos estão especificados na imagem abaixo.

1.2. Os trabalhos serão conduzidos por servidor (a) da Administração Pública, denominado (a) Pregoeiro (a), mediante a inserção e monitoramento de dados gerados ou transferidos para o sitio da página eletrônica bll.org.br, da BLL COMPRAS.
1.3. Para mais informações o licitante deverá dirigir-se à Prefeitura Municipal de Quevedos ou contatar pelos telefones (55) 3279 1099 e (55) 98106-1913, no horário das 07 horas e 30 minutos às 13 horas e 30 minutos.
1.4. Integram o presente Edital, os seguintes Anexos:

ANEXO I - TERMO DE REFERÊNCIA DO OBJETO
ANEXO II - MODELO DE PROPOSTA COMERCIAL FINAL PARA O LICITANTE VENCEDOR

ANEXO III - DECLARAÇÃO DE IDONEIDADE

ANEXO IV - DECLARAÇÃO DE FATOS IMPEDITIVOS

ANEXO V - DECLARAÇÃO DE QUE NÃO EMPREGA MENOR
ANEXO VI - DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO NO REGIME DE TRIBUTAÇÃO DE ME/EPP

ANEXO VII – DECLARAÇÃO DE RESPONSABILIDADE

ANEXO VIII - DECLARAÇÃO DE QUE NÃO INTEGRA SEU CORPO SOCIAL, NEM EM SEU QUADRO FUNCIONAL, EMPREGADO PÚBLICO OU MEMBRO COMISSIONADO DE ÓRGÃO DIRETO OU INDIRETO DA ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL.
ANEXO IX – MODELO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS.
2. OBJETO DA LICITAÇÃO: AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS PARA DISTRIBUIÇÃO NA FARMÁCIA BÁSICA DO MUNICÍPIO.
	Item
	Especificação
	Unid.
	Quantidade
	Preço Unit. de Referência
	Preço Total

	1
	ACICLOVIR 50MG CREME BISNAGA 10G
	BG
	150,00 
	3,85 
	577,50

	2
	ACICLOVIR COMPRIMIDO 200 MG
	COMP
	1.000,00 
	0,40 
	400,00

	3
	ACIDO ACETILSALICILICO 100 MG
	CAP
	50.000,00 
	0,06 
	3000,00

	4
	ACIDO FOLICO 5MG CP
	COMP
	10.000,00 
	0,06 
	600,00

	5
	ACIDO VALPROICO 250 MG CP
	COMP
	8.000,00 
	0,60 
	4800,00

	6
	ACIDO VALPROICO 500MG COMP
	COMP
	8.000,00 
	0,75 
	6000,00

	7
	ÁCIDO VOLPRÓICO 50MG/ML XAROPE 100ML
	FR
	250,00 
	6,50 
	1625,00

	8
	AGUA DESTILALDA PARA SOLUÇAO INJETAVEL, FR. C/10 ML
	FR
	500,00 
	0,40 
	200,00

	9
	ALBENDAZOL SUSPENSAO ORAL 40 MG 10 ML
	FR
	500,00 
	1,80 
	900,00

	10
	ALBENDAZOL 400MG COMPRIMIDO MASTIGÁVEL
	COMP
	3.000,00 
	1,00 
	3000,00

	11
	AMBROXOL CLORIDRATO DE15MG5ML XAROPE FR 100ML
	FR
	500,00 
	6,40 
	3200,00

	12
	AMBROXOL CLORIDRATO DE 30MG5ML XAROPE FR 100ML
	FR
	500,00 
	7,00 
	3500,00

	13
	AMIODARONA 200MG CLORIDRATO DE
	COMP
	5.000,00 
	0,90 
	4500,00

	14
	AMITRIPTILINA CLORIDRATO DE 25MG CP
	COMP
	50.000,00 
	0,25 
	12500,00

	15
	AMOXICILINA CLAVULANATO DE POTASSIO 500MG 125MG COMPRIMIDO
	COMP
	10.000,00 
	5,30 
	53000,00

	16
	AMOXICILINA CLAVULANATO DE POTÁSSIO 50MG125MGML SUSPENSÃO ORAL 
	FR
	400,00 
	37,90 
	15160,00

	17
	AMOXICILINA 500MG 
	CAP
	10.000,00 
	0,50 
	5000,00

	18
	AMOXICILINA 250MG 5ML SUSPENSÃO
	FR
	500,00 
	8,20 
	4100,00

	19
	ANLODIPINO BESILATO DE 5MG
	COMP
	15.000,00 
	0,10 
	1500,00

	20
	ATENOLOL 25MG COMP
	COMP
	20.000,00 
	0,065 
	1300,00

	21
	ATENOLOL 50MG 
	COMP
	20.000,00 
	0,20 
	4000,00

	22
	AZITROMICINA 500MG
	COMP
	10.000,00 
	1,90 
	19000,00

	23
	AZITROMICINA 200MG5ML 15 ML
	FR
	500,00 
	11,25 
	5625,00

	24
	BENZILPENICILINA BENZATINA 1200000UI PÓ PSUSPENSÃO INJETAVEL COM DILUENTE
	AMP
	200,00 
	7,10 
	1420,00

	25
	BETAMETASONA,DIPROPIONATO+FOSFATO DISODICO SUSPENÇAO INJETAVEL 5+2MG 1 ML
	AMP
	2.000,00 
	18,50 
	37000,00

	26
	BIPERIDENO CLORIDRATO 2MG 
	COMP
	20.000,00 
	0,35 
	7000,00

	27
	BROMAZEPAM 3MG COMP
	COMP
	3.000,00 
	1,00 
	3000,00

	28
	CAPTOPRIL 25MG CP
	COMP
	20.000,00 
	0,08 
	1600,00

	29
	CAPTOPRIL 50MG COMP
	COMP
	15.000,00 
	0,50 
	7500,00

	30
	CARBAMAZEPINA 200MG CP
	COMP
	20.000,00 
	0,40 
	8000,00

	31
	CARBAMAZEPINA SUSPENÇAO ORAL 20 MG/ML 100ML
	FR
	300,00 
	10,00 
	3000,00

	32
	CARBONATO DE CALCIO + CALCIFEROL(VIT.D)
	COMP
	30.000,00 
	0,08 
	2400,00

	33
	CARBONATO DE LÍTIO 300 MG - CP
	UN 
	15.000,00 
	0,50 
	7500,00

	34
	CARVEDILOL12,5 MG
	COMP
	10.000,00 
	0,30 
	3000,00

	35
	CARVEDILOL 3,125 MG
	COMP
	8.000,00 
	0,25 
	2000,00

	36
	CARVEDILOL 6,25MG COMP
	COMP
	8.000,00 
	0,30 
	2400,00

	37
	CEFALEXINA 500MG COMP
	COMP
	5.000,00 
	1,40 
	7000,00

	38
	CEFALEXINA 250MG5 ML SUSP - FRASCO COM 60 ML
	COMP
	300,00 
	22,00 
	6600,00

	39
	CEFTRIAXONA 500 MG - INUETÁVEL
	AMP
	100,00 
	15,00 
	1500,00

	40
	CETOCONAZOL CREME DERMATOLÓGICO - 2% - BISN 30G
	TB
	200,00 
	5,00 
	1000,00

	41
	CETOCONAZOL 200MG COMP
	COMP
	1.000,00 
	0,75 
	750,00

	42
	CIMETIDINA SOLUÇAO INJETAVEL 150MG/ML 2ML
	AMP
	100,00 
	1,90 
	190,00

	43
	CETOPROFENO 100MG INJETÁVEL AMPOLA EV
	AMP
	300,00 
	4,60 
	1380,00

	44
	CETOPROFENO 100MG/2ML IM 2ML
	AMP
	300,00 
	2,85 
	855,00

	45
	CICLOBENZAPRINA 5 MG - COMPRIMIDO
	COMP
	20.000,00 
	0,40 
	8000,00

	46
	CINARIZINA 75MG COMP
	COMP
	15.000,00 
	0,77 
	11550,00

	47
	CIPROFLOXACINO CLORIDRATO 500MG COMP REVESTIDOS
	COMP
	8.000,00 
	0,30 
	2400,00

	48
	CIPROFLOXACINO 3,5 MGML SOL OFTALMICA 5 ML
	FR
	50,00 
	47,00 
	2350,00

	49
	CLOMIPRAMINA 25 MG
	COMP
	5.000,00 
	1,20 
	6000,00

	50
	CLONAZEPAM 0,5MG COMP
	COMP
	20.000,00 
	0,10 
	2000,00

	51
	CLONAZEPAM 2MG COMP
	COMP
	20.000,00 
	0,10 
	2000,00

	52
	CLONIDINA 0,1 MG CP
	COMP
	3.000,00 
	0,30 
	900,00

	53
	CLORETO DE SODIO SOLUÇAO INJ. 20% 10 ML
	AMP
	200,00 
	0,60 
	120,00

	54
	CLORETO DE POTÁSSIO 10% SOLUÇAO INJETAVEL 10ML
	AMP
	200,00 
	0,50 
	100,00

	55
	CLOREXIDINA 0,12%, S/ALCOOL (ENXAGUANTE BUCAL) - FRASC500 ML
	FR
	100,00 
	21,00 
	2100,00

	56
	CLORPROMAZINA 100MG CP
	COMP
	15.000,00 
	0,50 
	7500,00

	57
	CLORPROMAZINA 25 MG - COMPRIMIDO
	UN 
	5.000,00 
	0,50 
	2500,00

	58
	CLOPIDOGREL BISSULFATO 75MG
	CX 
	7,00 
	2,40 
	16,80

	59
	DEXAMETASONA ACETATO DE 01 CREME BISNAGA 10G
	BG
	300,00 
	4,20 
	1260,00

	60
	DEXAMETASONA 1% COLIRIO
	FR
	50,00 
	9,00 
	450,00

	61
	DEXAMETASONA , FOSFATO DISSODICO SOLUÇAO INJETAVEL 2MG/ML 1 ML
	AMP
	200,00 
	2,00 
	400,00

	62
	DEXAMETASONA,FOSFATO SOL. INJ. 4MG/ML 2,5ML
	AMP
	200,00 
	2,70 
	540,00

	63
	DEXCLORFENIRAMINA 2MG CP
	COMP
	10.000,00 
	0,10 
	1000,00

	64
	DEXCLORFENIRAMINA MALEATO DE 04MGML SOLUÇÃO ORAL FR 100ML
	FR
	400,00 
	4,80 
	1920,00

	65
	DIAZEPAM 10MG COMPRIMIDO
	COMP
	15.000,00 
	0,10 
	1500,00

	66
	DIAZEPAN 5MG CP
	COMP
	8.000,00 
	0,10 
	800,00

	67
	DIAZEPAM 5MGML INJETAVEL AMPOLA 2ML
	AMP
	50,00 
	2,00 
	100,00

	68
	DICLOFENACO SODICO SOLUÇAO INJ. 25 MG/ML 3 ML
	AMP
	2.000,00 
	1,25 
	2500,00

	69
	DIGOXINA 025MG COMPRIMIDO
	COMP
	3.000,00 
	0,45 
	1350,00

	70
	DIMENDRINATO +PIRIDOXINA+GLICOSE+FRUTOSE SOL. INJ. 3+5+100MG/ML 10 ML
	AMP
	200,00 
	8,50 
	1700,00

	71
	DIMENIDRINATO+PIRIDOXINA SOLUÇAO INJ. 50+50 MG/ML 1ML
	AMP
	200,00 
	4,00 
	800,00

	72
	DIMENIDRINATO+PIRIDOXINA - 5MG/ML - 30 ML
	FR
	100,00 
	22,00 
	2200,00

	73
	DIPIRONA 500MG CP
	COMP
	40.000,00 
	0,20 
	8000,00

	74
	DIPIRONA SOLUÇÃO INJETÁVEL 500 MG/ML 2 ML
	AMP
	1.000,00 
	2,00 
	2000,00

	75
	DIPIRONA SÓDICA 500MGML SOLUÇÃO ORAL FR 20ML
	FR
	300,00 
	2,20 
	660,00

	76
	DOXAZOSINA MESILATO DE 2MG COMP
	COMP
	7.000,00 
	0,25 
	1750,00

	77
	ENALAPRIL MALEATO DE 10MG COMP
	COMP
	20.000,00 
	0,10 
	2000,00

	78
	ENALAPRIL MALEATO DE 20MG COMP
	COMP
	30.000,00 
	0,10 
	3000,00

	79
	ESCOPOLAMINA BUTILBROMETO+DIPIRONA SODICA SOL. INJ. 4+500MG 5 ML 
	AMP
	300,00 
	4,00 
	1200,00

	80
	ESCOPOLAMINA BUTILBROMETO 10 MG
	COMP
	10.000,00 
	1,60 
	16000,00

	81
	ESCOPOLAMINA BUTILBROMETO SOLUÇAO INJETAVEL 20MG/ML 1ML
	AMP
	200,00 
	1,40 
	280,00

	82
	ESCOPOLAMINA BUTILBROMETO 10 MG + PARACETAMOL 500 MG - COMPRIMIDO
	COMP
	5.000,00 
	1,20 
	6000,00

	83
	ESPIRONOLACTONA 25MG CP
	COMP
	10.000,00 
	0,35 
	3500,00

	84
	ESTRIOL 1MGG CREME VAGINAL 50G
	BG
	30,00 
	20,00 
	600,00

	85
	FENITOINA SÓDICA 100MG COMP
	COMP
	7.000,00 
	0,35 
	2450,00

	86
	FENOBARBITAL 100MG COMP
	COMP
	7.000,00 
	0,25 
	1750,00

	87
	FENOBARBITAL SOLUÇAO ORAL 40 MG/ML 20 ML
	FR
	100,00 
	6,25 
	625,00

	88
	FINASTERIDA 5MG COMP
	COMP
	5.000,00 
	1,00 
	5000,00

	89
	FLUCONAZOL 150MG CAPSULA
	CAP
	2.000,00 
	1,25 
	2500,00

	90
	FLUOXETINA CLORIDRATO DE 20MG COMPRIMIDO
	CAP
	50.000,00 
	0,15 
	7500,00

	91
	FUROSEMIDA 40MG COMP
	COMP
	10.000,00 
	0,20 
	2000,00

	92
	FUROSEMIDA 10MGML SOLUÇÃO INJETAVEL AMPOLA 2ML
	AMP
	100,00 
	1,00 
	100,00

	93
	GLIBENCLAMIDA 5MG COMP
	COMP
	10.000,00 
	0,05 
	500,00

	94
	GLICOSE SOLUÇAO INJETAVEL 25% 10 ML
	AMP
	200,00 
	0,60 
	120,00

	95
	HALOPERIDOL 1MG CP
	COMP
	3.000,00 
	0,65 
	1950,00

	96
	HALOPERIDOL 5MG COMP
	COMP
	7.000,00 
	0,50 
	3500,00

	97
	HALOPERIDOL DECANOATO DE 50MGML SOLUÇÃO INJETAVEL AMPOLA1ML
	AMP
	200,00 
	10,00 
	2000,00

	98
	HIDROCLOROTIAZIDA 25MG CP
	COMP
	20.000,00 
	0,15 
	3000,00

	99
	HIDROCLOROTIAZIDA 50MG COMP
	COMP
	7.000,00 
	1,75 
	12250,00

	100
	HIDROCORTISONA SUCCINATO SODICO100MG PÓ PARA SOLINJ
	AMP
	100,00 
	4,50 
	450,00

	101
	HIDROCORTISONA SUCCINATO SODICO 500MG PÓ PARA SOLINJ
	AMP
	100,00 
	15,00 
	1500,00

	102
	HIDROXIDO DE ALUMINIO 300MG CP
	COMP
	1.000,00 
	8,50 
	8500,00

	103
	HIDROXIDO DE ALUMÍNIO SUSP ORAL 61,5 MG/ML - FRASCO C/100 ML
	FR
	300,00 
	3,20 
	960,00

	104
	HIDROXIQUINOLINA BORATO+TROMALINA SOL. OTOLOGICA
	FR
	200,00 
	24,00 
	4800,00

	105
	IBUPROFENO 300MG CP
	COMP
	10.000,00 
	0,25 
	2500,00

	106
	IBUPROFENO 600MG COMP
	COMP
	30.000,00 
	0,35 
	10500,00

	107
	IBUPROFENO 50MGML SOLUÇÃO ORAL FR 30ML
	FR
	200,00 
	23,00 
	4600,00

	108
	IBUPROFENO SOSPENSÃO ORAL 50 MG/ML - FRASCO COM 30 ML
	FR
	200,00 
	3,25 
	650,00

	109
	IMIPRAMINA 25MG COMP
	COMP
	30.000,00 
	0,70 
	21000,00

	110
	IPRATRÓPIO BROMETO DE 025MGML SOLINALANTE 20ML
	FR
	200,00 
	1,70 
	340,00

	111
	ISOSSORBIDA MONITRATO 20MG
	COMP
	100,00 
	0,25 
	25,00

	112
	IVERMECTINA 6MG COMP
	COMP
	500,00 
	0,60 
	300,00

	113
	LACTULOSE 667 MG/ML - XAROPE - FRASCO COM 120 ML
	FR
	400,00 
	6,00 
	2400,00

	114
	LEVODOPA + BENZERASIDA - 100MG + 25 MG - COMPRIMIDO
	COMP
	15.000,00 
	1,35 
	20250,00

	115
	LEVOMEPROMAZINA MALEATO DE 100MG COMP
	COMP
	4.000,00 
	2,00 
	8000,00

	116
	LEVOFLOXACINO 500MG COMP
	COMP
	10.000,00 
	1,75 
	17500,00

	117
	LEVOTIROXINA SÓDICA 100MCG COMP
	COMP
	10.000,00 
	0,65 
	6500,00

	118
	LEVOTIROXINA SÓDICA 50MCG COMP
	COMP
	10.000,00 
	0,35 
	3500,00

	119
	LEVOTIROXINA SÓDICA 25MCG
	COMP
	10.000,00 
	0,40 
	4000,00

	120
	LEVOTIROXINA SÓDICA 75MCG COMP
	COMP
	10.000,00 
	0,60 
	6000,00

	121
	LIDOSPORIN GOTAS OTOLOGICAS
	FR
	50,00 
	15,00 
	750,00

	122
	LORATADINA 10MG COMP
	COMP
	12.000,00 
	1,60 
	19200,00

	123
	LORATADINA 1MGML SOLUÇÃO ORAL FR 100ML
	FR
	300,00 
	8,00 
	2400,00

	124
	LOSARTANA POTÁSSICA 50MG COMP
	COMP
	15.000,00 
	0,15 
	2250,00

	125
	METFORMINA CLORIDRATO 850MG COMP
	COMP
	15.000,00 
	0,50 
	7500,00

	126
	METILDOPA 250MG COMP
	COMP
	4.000,00 
	1,00 
	4000,00

	127
	METILDOPA 500MG COMP
	COMP
	4.000,00 
	1,60 
	6400,00

	128
	METOCLOPRAMIDA CLORIDRATO DE 10MG COMP
	COMP
	8.000,00 
	0,60 
	4800,00

	129
	METOCLOPRAMIDA CLORIDRATO DE 5MGML SOLINJ2ML
	AMP
	200,00 
	0,85 
	170,00

	130
	METOCLOPRAMIDA CLORIDRATO 4MGML SOLUORAL FR 10ML
	FR
	100,00 
	2,35 
	235,00

	131
	METRONIDAZOL 400 MG
	COMP
	3.000,00 
	1,00 
	3000,00

	132
	METRONIDAZOL GEL VAGINAL 100MG/G 50 G
	BG
	100,00 
	10,50 
	1050,00

	133
	MICONAZOL NITRATO CREME VAGINAL 2% 80 G
	BG
	100,00 
	11,75 
	1175,00

	134
	MORFINA SULFATO SOLUÇAO INJETAVEL 10MG/ML 1 ML
	AMP
	100,00 
	2,50 
	250,00

	135
	NEOMICINA + BACITRACINA POMADA 5+250 MG/G 10 G 
	BG
	300,00 
	2,75 
	825,00

	136
	NIFEDIPINA 10MG COMP
	COMP
	10.000,00 
	0,25 
	2500,00

	137
	NIFEDIPINA 20MG COMP
	COMP
	10.000,00 
	0,45 
	4500,00

	138
	NIMESULIDA 100MG COMP
	COMP
	12.000,00 
	0,10 
	1200,00

	139
	NISTATINA CREME VAGINAL 25.000 UI/G - BINSNAGA COM 50 G
	BG
	300,00 
	7,00 
	2100,00

	140
	NISTATINA SUSPENSAO ORAL 100.000 UI/ML 30 ML
	FR
	100,00 
	5,25 
	525,00

	141
	NITROFURANTOINA 100 MG CP
	COMP
	8.000,00 
	0,45 
	3600,00

	142
	NORTRIPTILINA 25MG COMP
	COMP
	10.000,00 
	0,50 
	5000,00

	143
	OLEO MINERAL (VASELINA LIQUIDA/PETROLADO) FRASCO 100ML
	FR
	200,00 
	8,00 
	1600,00

	144
	OMEPRAZOL 20MG CAPSULA
	CAP
	50.000,00 
	0,15 
	7500,00

	145
	OMEPRAZOL 40MG10ML INJETAVEL AMP
	AMP
	100,00 
	14,00 
	1400,00

	146
	PARACETAMOL+CODEINA FOSFATO 500+30 MG
	COMP
	10.000,00 
	0,70 
	7000,00

	147
	PARACETAMOL 500MG COMP
	COMP
	30.000,00 
	0,15 
	4500,00

	148
	PARACETAMOL 200MGML SOLUÇÃO ORAL FR15ML
	FR
	300,00 
	2,65 
	795,00

	149
	PERMETRINA SOLUÇAO 10 MG/ML - FRASCO COM 60 ML
	FR
	150,00 
	4,00 
	600,00

	150
	PERMETRINA LOÇÃO 50 MG/ML 60ML
	FR
	150,00 
	3,75 
	562,50

	151
	PREDNISOLONA FOSFATO SÓDICO DE 3MGML SOLORAL FR 60MLPIPETA DOSADORA
	FR
	400,00 
	4,50 
	1800,00

	152
	PREDNISONA 20MG COMP
	COMP
	5.000,00 
	0,30 
	1500,00

	153
	PREDNISONA 5MG COMP
	COMP
	4.000,00 
	0,20 
	800,00

	154
	PROMETAZINA CLORIDRATO 25 MG CP
	COMP
	10.000,00 
	0,45 
	4500,00

	155
	PROMETAZINA 25MGML SOLUÇÃO INJ FR 2ML
	AMP
	100,00 
	5,50 
	550,00

	156
	PROPRANOLOL CLORIDRATO DE 40MG COMP
	COMP
	15.000,00 
	0,60 
	9000,00

	157
	RANITIDINA CLORIDRATO SOLUÇAO INJETAVEL 25 MG/ML 2 ML
	AMP
	100,00 
	2,50 
	250,00

	158
	RETINOL+COLECALCIFEROL SOL. ORAL 50.000+10.000 UI 20 ML
	FR
	150,00 
	8,20 
	1230,00

	159
	RETINOL 10.000UI+AMINOÁCIDOS 2,5 %+METIONINA 0,5 % + CLORAFENICOL 0,5 % - POMADA OFTÁLMICA - BISNAGA COM 3,5 GRAMAS
	BG
	50,00 
	20,00 
	1000,00

	160
	RISPERIDONA 1MG COMP
	COMP
	10.000,00 
	0,20 
	2000,00

	161
	RISPERIDONA 2MG COMP
	COMP
	12.000,00 
	0,25 
	3000,00

	162
	RISPERIDONA 1 MG /ML - SOL. ORAL C/PIPETA DOS. FRASCO 30 ML
	FR
	150,00 
	13,00 
	1950,00

	163
	SAIS PARA REIDRATAÇÃO ORAL PÓ PARA SOLUÇÃO ORALCLORETO DE SÓDIO26GCLORETO DE POTÁSSIO 15GCITRATO DE 
	SCH
	500,00 
	1,25 
	625,00

	164
	SALBUTAMOL SULFATO XAROPE 0,4 MG/ML 100 ML
	FR
	200,00 
	2,00 
	400,00

	165
	SIMETICONA 40MG COMP.
	UN 
	5.000,00 
	0,20 
	1000,00

	166
	SIMETICONA SUSPENÇAO ORAL 75MG/ML 10 ML
	FR
	300,00 
	2,50 
	750,00

	167
	SINVASTATINA 20MG COMP
	COMP
	50.000,00 
	0,35 
	17500,00

	168
	SULFAMETOXAZOLTRIMETOPRIMA400MG80MGCP
	COMP
	5.000,00 
	0,30 
	1500,00

	169
	SULFAMETOXAZOL+TRIMETOPRIMA SUSPENSAO ORAL 40+8 MG/ML 100 ML
	FR
	100,00 
	6,50 
	650,00

	170
	SULFATO FERROSO 125MGML SOLORAL FR 30ML
	FR
	200,00 
	1,60 
	320,00

	171
	SULFATO FERROSO COMP
	COMP
	100,00 
	0,10 
	10,00

	172
	TRAMADOL 50MG
	COMP
	20.000,00 
	0,70 
	14000,00

	173
	TRAMADOL 50MG/ML INJETAVEL
	AMP
	100,00 
	4,00 
	400,00

	174
	TRIANCINOLONA ACETONINA ORABASE 1MG/G 10 G
	BG
	100,00 
	7,00 
	700,00

	175
	VARFARINA SÓDICA 5MG COMP
	COMP
	2.000,00 
	0,50 
	1000,00

	176
	VERAPAMIL CLORIDRATO DE 80MG COMP
	COMP
	5.000,00 
	0,85 
	4250,00

	177
	VITAMINAS DO COMPLEXO B (B1,B2,B3,B5,B6)DRAGEA (EM CARTELA)
	COMP
	5.000,00 
	0,70 
	3500,00

	178
	VITAMINAS DO COMPLEXO B (B1,B2,B3,B5,B6) SOLUÇAO INJETAVEL
	AMP
	200,00 
	2,50 
	500,00

	179
	TENOXICAM 20MG EV/IM
	AMP
	100,00 
	12,30 
	1230,00

	
	Total
	710.451,80 


3. RECEBIMENTO E ABERTURA DAS PROPOSTAS E DATA DO PREGÃO:

O fornecedor deverá observar as datas e os horários limites previstos para a abertura das propostas, atentando também para a data e horário para início da disputa.
RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: Das 17:00 horas do dia 18/12/2023 às 09 horas do dia 02/01/2024.
ABERTURA E JULGAMENTO DAS PROPOSTAS: às 09 horas do dia 02/01/2024.

INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: às 09:30 horas do dia 02/01/2024.

REFERÊNCIA DE TEMPO: horário de Brasília (DF).

LOCAL: bll.org.br
4. CONDIÇÕES PARA PARTICIPAÇÃO:

4.1. Poderão participar desta Licitação todas e quaisquer empresas ou sociedades, regularmente estabelecidas no País, que sejam especializadas e credenciadas no objeto desta licitação e que satisfaçam todas as exigências, especificações e normas contidas neste Edital e seus Anexos.                                                                    

4.2. É vedada a participação de empresa em forma de consórcios ou grupos de empresas.

4.3. Não poderá participar da licitação a empresa que estiver recuperação judicial, concordata, concurso de credores, dissolução, liquidação ou que tenha sido declarada inidônea por órgão ou entidade da administração pública direta ou indireta, federal, estadual, municipal ou Distrito Federal ou que esteja cumprindo período de suspensão no âmbito da administração municipal.
5. REGULAMENTO OPERACIONAL DO CERTAME.
5.1 O certame será conduzido pelo Pregoeiro, com o auxílio da equipe de apoio, que terá, em especial, as seguintes atribuições:

a) acompanhar os trabalhos da equipe de apoio;

b) responder as questões formuladas pelos fornecedores, relativas ao certame;

c) abrir as propostas de preços;

d) analisar a aceitabilidade das propostas;

e) desclassificar propostas indicando os motivos;

f) conduzir os procedimentos relativos aos lances e à escolha da proposta do lance de menor preço;

g) verificar a habilitação do proponente classificado em primeiro lugar;

h) declarar o vencedor;

i) receber, examinar e decidir sobre a pertinência dos recursos;

j) elaborar a ata da sessão;

k) encaminhar o processo à autoridade superior para homologar e autorizar a contratação;

l) abrir processo administrativo para apuração de irregularidades visando à aplicação de penalidades previstas na legislação.
6. DO CREDENCIAMENTO DOS LICITANTES

6.1. O credenciamento dos Licitantes dar-se-á pelas atribuições de chave de identificação e de senha pessoal e intransferível para acesso ao sistema, obtidos junto à BLL COMPRAS.

6.2. O credenciamento junto a BLL COMPRAS implica a responsabilidade legal do Licitante ou de seu representante legal e na presunção de sua capacidade técnica para realização das transações inerentes ao Pregão Eletrônico.

6.3. O uso da senha de acesso pelo Licitante é de sua responsabilidade exclusiva, incluindo qualquer transação efetuada diretamente ou por seu representante, não cabendo à Prefeitura de Quevedos e à BLL, responsabilidade por eventuais danos causados por uso indevido da senha, ainda que por terceiros.

6.4. A perda da senha ou quebra de sigilo deverão ser comunicadas imediatamente à BLL COMPRAS, para imediato bloqueio de acesso.
6.5. No caso de perda da senha, poderá ser solicitada nova senha a BLL COMPRAS até às 17 horas do último dia útil anterior à data de abertura da sessão do Pregão.
7. DOS PROCEDIMENTOS DO PREGÃO

7.1. No dia e hora indicados no preâmbulo deste Edital, o Pregoeiro abrirá a sessão pública, com a divulgação das propostas de preço recebidas, as quais devem estar em perfeita consonância com o disposto no item 2 deste Edital.

7.2. Incumbirá aos Licitantes o acompanhamento das operações no sistema eletrônico durante a sessão pública do Pregão e a responsabilidade pelos ônus decorrentes da perda de negócios pela inobservância das mensagens emitidas pelo sistema ou em razão de desconexão.

7.3. Os Licitantes deverão manter a impessoalidade, não se identificando, sob pena de serem excluídos do certame pelo Pregoeiro.

7.4. Será considerada aceitável a proposta que:

a) atenda a todos os termos deste Edital, especialmente quanto as especificações técnicas do equipamento;

b) contenha preço compatível com os praticados no mercado.

7.4.1. Constatada a existência de proposta(s) inexequível(eis) o Pregoeiro excluirá o Licitante da etapa de lances.

7.5. Aberta a etapa competitiva, os Licitantes poderão encaminhar lance exclusivamente por meio do provedor eletrônico.

7.6. Os Licitantes poderão, durante o horário fixado para recebimento de lances, oferecer lances sucessivos, com valores inferiores ao último por ele ofertado e registrado no sistema, permitindo classificar-se em posições intermediárias para o lote em disputa.

7.7. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo o lance recebido e registrado em primeiro lugar pelo provedor.

7.8. Durante a sessão pública, os Licitantes serão informados, em tempo real, do valor do menor lance registrado que tenha sido apresentado pelos demais Licitantes, vedada a identificação do detentor do lance, de acordo com o subitem 7.3 acima.

7.9. A etapa de lances será encerrada da seguinte forma: MODO DE DISPUTA ABERTA – 10 minutos iniciais, sendo que o item será encerrado ao final se não houver lance nos últimos 2 minutos; haverá prorrogação de mais 2 minutos caso haja lance nos últimos 2 minutos dos 10 minutos iniciais; sempre que houver lances nos 2 minutos acrescidos, o item será prorrogado por mais 2 minutos e assim sucessivamente; o item, se não encerrado nos 10 minutos iniciais, será encerrado quando não houver mais lances na prorrogação de 2 minutos.
7.9.1. A sessão pública do Pregão só estará concluída após declarados os vencedores em cada lote do certame e encerrado o prazo para manifestação de intenção de interposição de recurso, cabendo aos Licitantes manterem-se conectados ao sistema até o final desta etapa.

7.10. O pregoeiro poderá encaminhar, pelo sistema eletrônico, contraproposta diretamente ao Licitante que tenha apresentado o lance de menor valor, para que seja obtido preço melhor e assim decidir sobre sua aceitação.
7.11. Em havendo desconexão entre o Pregoeiro e os demais Licitantes por tempo superior a dez minutos, a sessão pública será suspensa e terá reinício somente após comunicação expressa aos participantes.

7.12. Caso haja desconexão do sistema para o Pregoeiro, na etapa de lances, e o sistema permanecer acessível aos Licitantes para recepção dos lances, quando possível a retomada do certame pelo Pregoeiro os atos até então praticados serão considerados válidos.

7.13. O Pregoeiro poderá suspender, cancelar ou reabrir a sessão pública a qualquer momento.

7.14. O Pregoeiro anunciará o Licitante de melhor lance, imediatamente após o encerramento da etapa de lances da sessão pública ou, quando for o caso, após negociação e decisão acerca da aceitação do lance de menor valor.

7.15. O Licitante detentor do melhor lance, a fim de agilizar os trabalhos deste certame, poderá encaminhar a documentação relacionada no item 12 deste Edital, à equipe de apoio do Pregoeiro no prazo de até 02 (duas) horas, contado do encerramento do Pregão, via e-mail cpd@quevedos.rs.gov.br.
7.16. Em até 03 (três) dias úteis, contados do encerramento de todos os lotes do Pregão, o Licitante deverá encaminhar os originais da documentação ou cópias autenticadas, bem como da proposta, devidamente assinada pelo representante legal, no seguinte endereço:

PREFEITURA MUNICIPAL DE QUEVEDOS
SETOR DE LICITAÇÕES

Rua Humaitá, 69 – Centro – Quevedos - RS

CEP 98.140-000
7.17. Em sendo habilitado, o Licitante será considerado vencedor.
8. PROPOSTA NO SISTEMA ELETRÔNICO.
8.1. O encaminhamento de proposta para o sistema eletrônico pressupõe o pleno conhecimento e atendimento às exigências de habilitação previstas no Edital. O Licitante será responsável por todas as transações que forem efetuadas em seu nome no sistema eletrônico, assumindo como firmes e verdadeiras suas propostas e lances.
8.2. No preenchimento da proposta eletrônica deverão, obrigatoriamente, serem informadas no campo próprio as ESPECIFICAÇÕES e MARCAS dos serviços e/ou produtos ofertados, A não inserção de especificações e marcas dos serviços e/ou produtos neste campo, implicará na desclassificação da Empresa, face à ausência de informação suficiente para classificação da proposta.

8.3. O objeto deverá estar totalmente dentro das especificações contidas no item 2, deste Edital. 

8.4. A validade da proposta será de, no mínimo, 60 (sessenta) dias contados a partir da homologação deste Processo.

8.5. Na hipótese do licitante ser ME/EPP, o sistema importa esse regime dos dados cadastrais da empresa, por isso é importante que essa informação esteja atualizada por parte do licitante sob pena do licitante enquadrado nesta situação não utilizar dos benefícios do direito de preferência para o desempate, conforme estabelece a Lei Complementar 123/2006.

8.6. É VEDADA A IDENTIFICAÇÃO DOS PROPONENTES LICITANTES NO SISTEMA, EM QUALQUER HIPÓTESE, ANTES DO TÉRMINO DA FASE COMPETITIVA DO PREGÃO. Decreto 5.450/05 art. 24 parágrafo 5º.
8.7. A presente licitação especifica a marca do objeto por tratar-se do motor original do caminhão marca IVECO, portanto sendo o motor que deve ser adquirido para colocação imediata no veículo, sem qualquer tipo de adaptação ou risco de mau funcionamento.

9. PROPOSTA ESCRITA E FORNECIMENTO
9.1. A Empresa vencedora, deverá enviar ao Pregoeiro, a Proposta de Preços escrita, com o(s) valor(es) oferecido(s) após a etapa de lances, em 01 (uma) via, rubricada em todas as folhas e a última assinada pelo Representante Legal da Empresa citado nos documentos de habilitação, em linguagem concisa, sem emendas, rasuras ou entrelinhas, contendo Razão Social, CNPJ – Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica, Inscrição Estadual, endereço completo, número de telefone, e-mail, dados bancários (banco, agência, conta bancária), no prazo estipulado neste Edital.

Na proposta escrita, deverá constar: 

a) Os valores dos impostos já deverão estar computados no valor do produto e/ou serviço ou destacados;

b) O prazo de validade que não poderá ser inferior a 60 (sessenta) dias, contados da abertura das propostas virtuais;

c) Especificação e marca dos produtos oferecido com informações técnicas que possibilitem a sua completa avaliação;

d) Data e assinatura do Representante Legal da proponente.

9.2. O objeto, rigorosamente de acordo com o ofertado nas propostas, deverá ser entregue no Prédio do Centro Administrativo da Prefeitura de Quevedos, situada na rua Humaitá, 69, centro, Quevedos/RS.

9.3. Atendidos todos os requisitos, será considerada vencedora a licitante que oferecer o Menor preço - Compras – Por Lote.
9.4. Nos preços cotados deverão estar inclusos todos os custos e demais despesas e encargos inerentes ao produto até sua entrega no local fixado por este Edital.

9.5. Serão desclassificadas as propostas que conflitem com as normas deste Edital ou da legislação em vigor.
9.6. Os medicamentos, objeto da presente licitação, deverão possuir, por ocasião da entrega, no mínimo 75 % (setenta e cinco por cento) do prazo de validade vincendo.

10. GARANTIA

A garantia dos medicamentos deverá obedecer a legislação específica e deverão, os medicamentos, possuir data de validade de 75 % (setenta e cinco por cento) vincenda, ou seja deverá possuir três quartos do prazo entre a data de fabricação e a data de validade a vencer. 
11. CRITÉRIOS DE JULGAMENTO                                                                 

11.1. Para julgamento será adotado o critério de MENOR PREÇO POR ÍTEM, observado o prazo para fornecimento, as especificações técnicas, parâmetros mínimos de desempenho e de qualidade e demais condições definidas neste Edital.
11.2. EM ATENDIMENTO AO DISPOSTO NO CAPÍTULO V DA LEI COMPLEMENTAR Nº 123/2006, SERÃO OBSERVADOS OS SEGUINTES PROCEDIMENTOS:

11.2.1. Encerrada a fase de lances, se a proposta de menor lance não tiver sido ofertada por microempresa ou empresa de pequeno porte e o sistema eletrônico identificar que houve proposta apresentada por microempresa ou empresa de pequeno porte igual ou até 5% (cinco por cento) superior à proposta de menor lance, será procedido o seguinte:

a) a microempresa ou empresa de pequeno porte melhor classificada, será convocada pelo sistema eletrônico, via “chat” de comunicação do pregão eletrônico para, no prazo de 5 (cinco) minutos após a convocação, apresentar nova proposta inferior aquela considerada vencedora do certame, situação em que, atendidas as exigências habilitatórias, será adjudicada em seu favor o objeto do pregão.

b) no caso de empate de propostas apresentadas por microempresas ou empresas de pequeno porte que se enquadrem no limite estabelecido no subitem 11.2.1, o sistema realizará um sorteio eletrônico entre elas para que se identifique aquela que primeiro será convocada para apresentar melhor oferta, na forma do disposto na alínea “a”. 

c) não sendo vencedora a microempresa ou empresa de pequeno porte melhor classificada, na forma da alínea “a'” anterior, serão convocadas as remanescentes, quando houver, na ordem classificatória, para o exercício do mesmo direito.

11.2.2. Na hipótese da não contratação nos termos previstos no subitem 11.2.1, o objeto licitado será adjudicado em favor da proposta originalmente vencedora do certame, desde que atenda aos requisitos de habilitação.

11.3. O Pregoeiro anunciará o licitante detentor da proposta ou lance de menor valor, imediatamente após o encerramento da etapa de lances da sessão pública ou, quando for o caso, após negociação e decisão pelo Pregoeiro acerca da aceitação do lance de menor valor.

11.4. Se a proposta ou o lance de menor valor não for aceitável, o Pregoeiro examinará a proposta ou o lance subsequente, na ordem de classificação, verificando a sua aceitabilidade e procedendo a sua habilitação. Se for necessário, repetirá esse procedimento, sucessivamente, até a apuração de uma proposta ou lance que atenda ao Edital.

11.5. Ocorrendo a situação a que se referem os subitens anterior, o Pregoeiro poderá negociar com a licitante para que seja obtido melhor preço.

11.6. Da sessão, o sistema gerará ata circunstanciada, na qual estarão registrados todos os atos do procedimento e as ocorrências relevantes.

12. HABILITAÇÃO.
12.1. O licitante classificado em primeiro lugar deverá encaminhar a Prefeitura Municipal de Quevedos, endereço constante do preâmbulo deste Edital, os documentos listados abaixo e a proposta financeira, na forma original ou fotocópia autenticada, no prazo de 03 (três) dias úteis, do encerramento de todos os lotes, independente de solicitação do Pregoeiro, sob pena de desclassificação da proposta e aplicação das penalidades previstas neste Edital.

a) Registro comercial, no caso de empresa individual;
b) Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado, em se tratando de sociedades comerciais, e, no caso de sociedade por ações, acompanhado de documentos de eleição de seus administradores;

c) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ/MF);
d) Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País, e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão competente, quando a atividade assim o exigir;

e) Prova de regularidade quanto aos tributos federais, abrangendo inclusive os relativos à seguridade social, e a divida ativa da União;
f) Prova de regularidade com a Fazenda Estadual, relativa ao domicílio ou sede do licitante;

g) Prova de regularidade com a Fazenda Municipal, relativa ao domicílio ou sede da licitante;

h) Prova de regularidade (CRF) junto ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS);

i) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT (Lei 12.440/2011);
j) . Certificado de Registro de Produtos emitido pela Secretaria de Vigilância Sanitária, para os itens em que a legislação exige. Publicado e dentro da validade. Ainda, se for apresentada cópia da publicação no DOU, a licitante deverá grifar com caneta marca texto, bem como indicar a qual item se refere o documento para facilitar a visualização e o julgamento.
l) Comprovação da Autorização de Funcionamento – (Certidão e/ou da publicação do D.O.U.).
m) As empresas que cotarem medicamentos comuns deverão apresentar a AFE para medicamentos comuns e as empresas que cotarem medicamentos controlados deverão apresentar AFE para medicamentos especiais.
n) Certidão negativa de falência ou concordata, expedida pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica;

o) Declaração que atende ao disposto no artigo 7°, inciso XXXIII, da Constituição Federal, conforme modelo constante do ANEXO V, deste Edital;

p) DECLARAÇÃO DE IDONEIDADE, conforme Anexo III;
q) DECLARAÇÃO DE FATOS IMPEDITIVOS, conforme Anexo IV;
r) DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO NO REGIME DE TRIBUTAÇÃO DE ME/EPP, conforme Anexo VI;
s) DECLARAÇÃO DE RESPONSABILIDADE, conforme Anexo VII;
t) DECLARAÇÃO DE QUE NÃO INTEGRA SEU CORPO SOCIAL, NEM EM SEU QUADRO FUNCIONAL, EMPREGADO PÚBLICO OU MEMBRO COMISSIONADO DE ÓRGÃO DIRETO OU INDIRETO DA ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL, conforme Anexo VIII.
12.1.1. Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar com o número do CNPJ da matriz, ou se o licitante for a filial, todos os documentos deverão estar com o número do CNPJ da filial, com exceção dos documentos que são válidos para a matriz e todas as filiais. 
12.1.2. Os documentos que dependam de validade e que não contenham prazo de validade especificado no próprio, em Lei ou neste Edital, devem ter sido expedidos no máximo até 30 (trinta) dias antes da data da disputa.

12.2. As empresas que utilizaram os benefícios previstos nos art. 42 a 45 da Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006, deverão apresentar declaração, assinada pelo representante legal da empresa, de que se enquadra como microempresa ou empresa de pequeno porte, expedido no prazo de até 30 (trinta) dias de antecedência da data da abertura das propostas.
12.2.1. As cooperativas que tenham auferido no ano calendário anterior, receita bruta até o limite de R$ 4.800.000,00 (quatro milhões e oitocentos mil reais), gozarão dos benefícios previstos nos art. 42 a 45 da Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006, conforme o disposto no art. 34, da Lei nº 11.488, de 15 de junho de 2007, desde que também apresentem, no envelope de habilitação, a declaração (assinada pelo representante legal da empresa) de que se enquadram no limite de receita referido acima, além de todos os documentos previstos no item 12.1 deste Edital.

12.3. A microempresa e a empresa de pequeno porte, bem como a cooperativa que atender ao item 12.2. que possuir restrição em qualquer dos documentos de regularidade fiscal e trabalhista, terá sua habilitação condicionada à apresentação de nova documentação, que comprove a sua regularidade em cinco dias úteis, a contar da data em que for declarada como vencedora do certame.
12.3.1. O benefício de que trata o item anterior não eximirá a microempresa, a empresa de pequeno porte e a cooperativa, da apresentação de todos os documentos, ainda que apresentem alguma restrição.

12.3.2. O prazo de que trata o item 12.3 poderá ser prorrogado uma única vez, por igual período, a critério da Administração, desde que seja requerido pelo interessado, de forma motivada e durante o transcurso do respectivo prazo.

12.3.3. A não regularização da documentação, no prazo fixado no item 12.3, implicará decadência do direito à contratação, sem prejuízo das penalidades previstas neste Edital, sendo facultado à Administração convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificação ou revogar a licitação.

12.4. O(a) Pregoeiro(a) poderá solicitar na mesma sessão pública do Pregão a documentação da empresa classificada em segundo e terceiro lugares, e assim sucessivamente, para garantir a aquisição do objeto dentro das exigências do Edital.

12.5. As empresas convocadas que não apresentarem a documentação, além de serem inabilitadas, estarão sujeitas às penalidades previstas neste Edital.

12.6. A licitante vencedora, se contratada, deverá manter-se, durante toda a execução do instrumento contratual, em compatibilidade com as demais obrigações por ela assumidas, e todas as condições de Habilitação e Qualificação exigidas neste Edital.

13. IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E RECURSOS.
13.1. Não serão conhecidos às impugnações e os recursos apresentados fora do prazo legal e/ou subscritos por representante não habilitado legalmente ou não identificado no processo para responder pelo proponente.

13.2. As impugnações ao Edital serão recebidas no prazo de até 2 (dois) dias úteis antes do prazo final para  cadastramento das propostas, conforme Decreto Municipal nº 379, de 07/03/2005.
13.3. O pregoeiro emitirá sua decisão no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, procedendo aos encaminhamentos necessários. Acolhida a petição contra o ato convocatório será designada nova data para a realização do certame.
13.4. Ao final da sessão, o proponente que desejar recorrer contra decisões do Pregoeiro poderá fazê-lo, através do seu representante, manifestando sua intenção com registro da síntese das suas razões, sendo-lhes facultado juntarem memoriais no prazo de 03 (três) dias. Os interessados ficam, desde logo, intimados a apresentar contrarrazões em igual número de dias, que começarão a correr do término do prazo do recorrente.

13.5. A falta de manifestação imediata e motivada importará a preclusão do direito de recurso.
13.6. Não será concedido prazo para recursos sobre assuntos meramente protelatórios ou quando não justificada a intenção de interpor o recurso pelo proponente.

13.7. Os recursos contra decisões do Pregoeiro não terão efeito suspensivo.

13.8. O acolhimento de recurso importará a invalidação apenas dos atos insuscetíveis de aproveitamento.

As Impugnações, Esclarecimentos e Os recursos deverão ser anexados no sistema em campo próprio e enviados para a Prefeitura. Uma via original deverá ser encaminhada para a Prefeitura Municipal de Quevedos, no endereço: Rua Humaitá, 69, CEP 98.140-000 setor de protocolo junto ao Gabinete da Prefeita. Esta via deverá estar em papel timbrado com o nome da empresa, as razões do recurso e assinatura do representante legal para que possa ser anexada no processo - Deverá ser enviado também uma cópia do mesmo por e-mail (e-mail do pregoeiro indicado na pg 01 do Edital) para que seja possível a publicação on-line das razões do recurso interposto e a decisão cabida à este.
14.  
MULTAS E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

A CONTRATADA sujeitar-se-á, em caso de inadimplemento de suas obrigações, definidas neste Edital ou em outros que o complementem, as seguintes multas:
-De 10% (dez por cento) do valor da proposta, quando, sem justificativa plausível aceita pela Administração, o adjudicatário não assinar o contrato ou não retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido, ainda que não tenha havido processo de licitação.

-De 0,5% (meio por cento) por dia de atraso, na prestação do serviço do objeto licitado, calculado sobre o valor correspondente à parte inadimplida;

-O atraso, para efeito de cálculo da multa mencionada no subitem anterior será contado em dias corridos, a partir do 1º dia útil subsequente ao término do prazo ajustado;

-De 10% (dez por cento) sobre o valor constante do Contrato, pelo descumprimento de qualquer cláusula contratual, exceto prazo de entrega;

-Caso a vencedora não efetue a entrega do objeto licitado, incidirá multa de 20% (vinte por cento) sobre o valor da respectiva nota de empenho, por inexecução total do objeto, sem prejuízo das outras sanções cabíveis.

-A multa será descontada dos créditos constantes da fatura, ou outra forma de cobrança administrativa ou judicial.
15. FORMALIZAÇÃO DO PROCESSO - PRAZOS, CONDIÇÕES DE ENTREGA E VIGÊNCIA DO OBJETO.
15.1. Após a homologação do resultado será a vencedora notificada e convocada a realizar a entrega, através do encaminhamento da nota de empenho, no prazo de até 15 (quinze) dias contados a partir do recebimento desta, ficando estabelecido que o EMPENHO corresponde a Ordem de Fornecimento encaminhada pelo Órgão Requisitante, facilitando, dessa forma, a comunicação entre a Prefeitura e a empresa fornecedora, sendo ainda que o EMPENHO será encaminhado através do email cadastrado na proposta da empresa vencedora da licitação.
15.2. O objeto da presente Licitação deverá ser entregues na estrada BR 392, KM 5, nº 5080, localidade do Passo das Tropas, na cidade de Santa Maria/RS (CEP: 97.070-160), na empresa Jairo Mecânica Diesel Ltda, a qual poderá ser contatada através do telefone (55) 3212-6309, empresa esta que irá instalar o motor. O horário e data da entrega deverão ser combinados com a oficina aqui mencionada.

15.3. A vigência das propostas desta licitação é de, no mínimo, 60 (sessenta) dias para o objeto deste Edital, contados a partir da homologação da licitação, podendo ser prorrogada se acordado entre a empresa e a Prefeitura.

15.4. A Ordem de Compra poderá ser encaminhada por meio eletrônico.

15.5. O objeto será recebido e aceito após sumária inspeção pelo mecânico da oficina mencionada no item 15.2 acima, podendo ser rejeitado, caso a qualidade, especificações, e às condições de recebimento e aceitação não atendam ao que foi licitado, devendo serem substituídos pelo fornecedor, no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, sem ônus para o Município, sob pena de suspensão da empresa de participar de licitação, de acordo com a legislação vigente.
16. PAGAMENTO
16.1. O pagamento será efetuado no prazo de 15 dias após a entrega do objeto com a apresentação da respectiva Nota Fiscal, mediante depósito em nome da empresa vencedora em conta corrente devidamente identificada, e com a apresentação dos seguintes documentos:

certidão negativa que prove a regularidade com o FGTS;

certidão negativa Municipal;

certidão negativa estadual;
certidão negativa federal.
16.2. Vencido o prazo estabelecido acima e não efetuado o pagamento, os valores serão corrigidos com base nos mesmos critérios adotados para a atualização das obrigações tributárias, em observância ao que dispõe o artigo 40, inciso XIV, alínea "c", e 55, inciso III, da Lei Federal nº' 8.666, de 1993, com suas alterações posteriores, ficando suspensos por 01 (um) ano quaisquer reajustes de preços.
17. DO RECURSO ORÇAMENTÁRIO 

Órgão: 07 – Secretaria Municipal de Saúde;

Projeto/Atividade: 2054 – Manutenção dos Serviços Médicos, Hospitalares, Ambulatoriais e Odontológicos.

Elemento de Despesa: 33.90.32.99.00.00.00 – Material, Bem ou Serviço Para Distribuição Gratuita – Recurso 304;
18. DISPOSIÇÕES FINAIS
18.1. A presente licitação não importa necessariamente em contratação, podendo a Prefeitura Municipal de Quevedos revogá-la, no todo ou em parte, por razões de interesse público, derivada de fato superveniente comprovado ou anulá-la por ilegalidade, de ofício ou por provocação mediante ato escrito e fundamentado disponibilizado no sistema para conhecimento dos participantes da licitação. O MUNICÍPIO DE QUEVEDOS poderá, ainda, prorrogar, a qualquer tempo, os prazos para recebimento das propostas ou para sua abertura.
18.2. O proponente é responsável pela fidelidade e legitimidade das informações prestadas e dos documentos apresentados em qualquer fase da licitação. A falsidade de qualquer documento apresentado ou a inverdade das informações nele contidas implicará a imediata desclassificação do proponente que o tiver apresentado, ou, caso tenha sido o vencedor, a rescisão do contrato ou do pedido de compra, sem prejuízo das demais sanções cabíveis.

18.3. É facultado ao Pregoeiro, ou à autoridade a ele superior, em qualquer fase da licitação, promover diligências com vistas a esclarecer ou a complementar a instrução do processo.

18.4. Os proponentes intimados para prestar quaisquer esclarecimentos adicionais deverão fazê-lo no prazo determinado pelo Pregoeiro, sob pena de desclassificação/inabilitação.

18.5. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará no afastamento do proponente, desde que seja possível a aferição da sua qualificação e a exata compreensão da sua proposta.

18.6. As normas que disciplinam este Pregão serão sempre interpretadas em favor da ampliação da disputa entre os proponentes, desde que não comprometam o interesse da Administração, a finalidade e a segurança da contratação.

18.7. As decisões referentes a este processo licitatório poderão ser comunicadas aos proponentes por qualquer meio de comunicação que comprove o recebimento ou, ainda, mediante publicação no Diário Oficial dos Municípios.

18.8. Os casos não previstos neste Edital serão decididos pelo Pregoeiro.

18.9. A participação do proponente nesta licitação implica em aceitação de todos os termos deste Edital.

18.10. Não cabe à plataforma eletrônica da BLL COMPRAS. qualquer responsabilidade pelas obrigações assumidas pelo fornecedor com o licitador, em especial com relação à forma e às condições de entrega dos bens ou da prestação de serviços e quanto à quitação financeira da negociação realizada.

18.11. O Pregoeiro e sua Equipe de Apoio, atenderá aos interessados no horário das 8:00 às 12:00 horas e das 13:30 às 17:00 horas, de segunda a sexta-feira, exceto feriados, na Prefeitura Municipal de Quevedos, para melhores esclarecimentos.

18.12. A documentação apresentada para fins de habilitação da Empresa vencedora fará parte dos autos da licitação e não será devolvida ao proponente.

18.13. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação do Pregoeiro em contrário.

18.14. O valor estimado para este Pregão é de R$ 710.451,80 (setecentos e dez mil e quatrocentos e cinquenta e um reais e oitenta centavos). 
18.15. Os casos omissos neste Edital serão resolvidos pelo Pregoeiro, nos termos da legislação pertinente.

18.16. As condições estabelecidas no Edital e seus anexos vinculam as partes, e nos casos em que se encontram presentes os requisitos do Artigo 55 da Lei 8.666/93, há substituição do instrumento do contrato, na forma do artigo 62 da mesma Lei já mencionada. 

18.17. Atendida a conveniência administrativa, ficam os licitantes vencedores obrigados a aceitar, nas mesmas condições contratuais ou de fornecimento, os eventuais acréscimos ou supressões, em conformidade com o Artigo 65, seus parágrafos e incisos da Lei nº 8.666/93 com as alterações da Lei nº 8.883/94.
18.18. Ficam, todas as empresas que participarem da presente licitação, advertidas de que a Prefeitura de Quevedos somente adquirirá o equipamento se receber os recursos financeiros provenientes do Governo Federal.

18.19. O foro designado para julgamento de quaisquer questões judiciais resultantes deste Edital será o da Comarca de São Pedro do Sul, Estado do Rio Grande do Sul, considerado aquele a que está vinculado o Pregoeiro.
Quevedos, 18 de dezembro de 2023.

	Neusa dos Santos Nickel
Prefeita Municipal
	Alcemar Quevedo de Moraes
Pregoeiro




ANEXO I
TERMO DE REFERÊNCIA DO OBJETO
OBJETO / JUSTIFICATIVA: 

O presente Pregão tem por objeto a AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS PARA DISTRIBUIÇÃO NA FARMÁCIA BÁSICA DO MUNICÍPIO, conforme descrição completa do objeto.
A aquisição de medicamentos para distribuição gratuita aos usuários do sistema de saúde é parte integrante do reestabelecimento da saúde dos nossos munícipes, por isso, sendo indispensável e necessidade precípua da Administração Pública de Quevedos.
Em caso de divergência existente entre as especificações dos materiais descrito no site do Pregão Eletrônico da BLL e as especificações constantes deste Termo, prevalecerão as últimas.
PREGÃO ELETRONICO PARA REGISTRO DE PREÇOS Nº 11/2023
OBJETO: AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS PARA DISTRIBUIÇÃO NA FARMÁCIA BÁSICA DO MUNICÍPIO.

	Item
	Especificação
	Unid.
	Quantidade
	Preço Unit. de Referência
	Preço Total

	1
	ACICLOVIR 50MG CREME BISNAGA 10G
	BG
	150,00 
	3,85 
	577,50

	2
	ACICLOVIR COMPRIMIDO 200 MG
	COMP
	1.000,00 
	0,40 
	400,00

	3
	ACIDO ACETILSALICILICO 100 MG
	CAP
	50.000,00 
	0,06 
	3000,00

	4
	ACIDO FOLICO 5MG CP
	COMP
	10.000,00 
	0,06 
	600,00

	5
	ACIDO VALPROICO 250 MG CP
	COMP
	8.000,00 
	0,60 
	4800,00

	6
	ACIDO VALPROICO 500MG COMP
	COMP
	8.000,00 
	0,75 
	6000,00

	7
	ÁCIDO VOLPRÓICO 50MG/ML XAROPE 100ML
	FR
	250,00 
	6,50 
	1625,00

	8
	AGUA DESTILALDA PARA SOLUÇAO INJETAVEL, FR. C/10 ML
	FR
	500,00 
	0,40 
	200,00

	9
	ALBENDAZOL SUSPENSAO ORAL 40 MG 10 ML
	FR
	500,00 
	1,80 
	900,00

	10
	ALBENDAZOL 400MG COMPRIMIDO MASTIGÁVEL
	COMP
	3.000,00 
	1,00 
	3000,00

	11
	AMBROXOL CLORIDRATO DE15MG5ML XAROPE FR 100ML
	FR
	500,00 
	6,40 
	3200,00

	12
	AMBROXOL CLORIDRATO DE 30MG5ML XAROPE FR 100ML
	FR
	500,00 
	7,00 
	3500,00

	13
	AMIODARONA 200MG CLORIDRATO DE
	COMP
	5.000,00 
	0,90 
	4500,00

	14
	AMITRIPTILINA CLORIDRATO DE 25MG CP
	COMP
	50.000,00 
	0,25 
	12500,00

	15
	AMOXICILINA CLAVULANATO DE POTASSIO 500MG 125MG COMPRIMIDO
	COMP
	10.000,00 
	5,30 
	53000,00

	16
	AMOXICILINA CLAVULANATO DE POTÁSSIO 50MG125MGML SUSPENSÃO ORAL 
	FR
	400,00 
	37,90 
	15160,00

	17
	AMOXICILINA 500MG 
	CAP
	10.000,00 
	0,50 
	5000,00

	18
	AMOXICILINA 250MG 5ML SUSPENSÃO
	FR
	500,00 
	8,20 
	4100,00

	19
	ANLODIPINO BESILATO DE 5MG
	COMP
	15.000,00 
	0,10 
	1500,00

	20
	ATENOLOL 25MG COMP
	COMP
	20.000,00 
	0,065 
	1300,00

	21
	ATENOLOL 50MG 
	COMP
	20.000,00 
	0,20 
	4000,00

	22
	AZITROMICINA 500MG
	COMP
	10.000,00 
	1,90 
	19000,00

	23
	AZITROMICINA 200MG5ML 15 ML
	FR
	500,00 
	11,25 
	5625,00

	24
	BENZILPENICILINA BENZATINA 1200000UI PÓ PSUSPENSÃO INJETAVEL COM DILUENTE
	AMP
	200,00 
	7,10 
	1420,00

	25
	BETAMETASONA,DIPROPIONATO+FOSFATO DISODICO SUSPENÇAO INJETAVEL 5+2MG 1 ML
	AMP
	2.000,00 
	18,50 
	37000,00

	26
	BIPERIDENO CLORIDRATO 2MG 
	COMP
	20.000,00 
	0,35 
	7000,00

	27
	BROMAZEPAM 3MG COMP
	COMP
	3.000,00 
	1,00 
	3000,00

	28
	CAPTOPRIL 25MG CP
	COMP
	20.000,00 
	0,08 
	1600,00

	29
	CAPTOPRIL 50MG COMP
	COMP
	15.000,00 
	0,50 
	7500,00

	30
	CARBAMAZEPINA 200MG CP
	COMP
	20.000,00 
	0,40 
	8000,00

	31
	CARBAMAZEPINA SUSPENÇAO ORAL 20 MG/ML 100ML
	FR
	300,00 
	10,00 
	3000,00

	32
	CARBONATO DE CALCIO + CALCIFEROL(VIT.D)
	COMP
	30.000,00 
	0,08 
	2400,00

	33
	CARBONATO DE LÍTIO 300 MG - CP
	UN 
	15.000,00 
	0,50 
	7500,00

	34
	CARVEDILOL12,5 MG
	COMP
	10.000,00 
	0,30 
	3000,00

	35
	CARVEDILOL 3,125 MG
	COMP
	8.000,00 
	0,25 
	2000,00

	36
	CARVEDILOL 6,25MG COMP
	COMP
	8.000,00 
	0,30 
	2400,00

	37
	CEFALEXINA 500MG COMP
	COMP
	5.000,00 
	1,40 
	7000,00

	38
	CEFALEXINA 250MG5 ML SUSP - FRASCO COM 60 ML
	COMP
	300,00 
	22,00 
	6600,00

	39
	CEFTRIAXONA 500 MG - INUETÁVEL
	AMP
	100,00 
	15,00 
	1500,00

	40
	CETOCONAZOL CREME DERMATOLÓGICO - 2% - BISN 30G
	TB
	200,00 
	5,00 
	1000,00

	41
	CETOCONAZOL 200MG COMP
	COMP
	1.000,00 
	0,75 
	750,00

	42
	CIMETIDINA SOLUÇAO INJETAVEL 150MG/ML 2ML
	AMP
	100,00 
	1,90 
	190,00

	43
	CETOPROFENO 100MG INJETÁVEL AMPOLA EV
	AMP
	300,00 
	4,60 
	1380,00

	44
	CETOPROFENO 100MG/2ML IM 2ML
	AMP
	300,00 
	2,85 
	855,00

	45
	CICLOBENZAPRINA 5 MG - COMPRIMIDO
	COMP
	20.000,00 
	0,40 
	8000,00

	46
	CINARIZINA 75MG COMP
	COMP
	15.000,00 
	0,77 
	11550,00

	47
	CIPROFLOXACINO CLORIDRATO 500MG COMP REVESTIDOS
	COMP
	8.000,00 
	0,30 
	2400,00

	48
	CIPROFLOXACINO 3,5 MGML SOL OFTALMICA 5 ML
	FR
	50,00 
	47,00 
	2350,00

	49
	CLOMIPRAMINA 25 MG
	COMP
	5.000,00 
	1,20 
	6000,00

	50
	CLONAZEPAM 0,5MG COMP
	COMP
	20.000,00 
	0,10 
	2000,00

	51
	CLONAZEPAM 2MG COMP
	COMP
	20.000,00 
	0,10 
	2000,00

	52
	CLONIDINA 0,1 MG CP
	COMP
	3.000,00 
	0,30 
	900,00

	53
	CLORETO DE SODIO SOLUÇAO INJ. 20% 10 ML
	AMP
	200,00 
	0,60 
	120,00

	54
	CLORETO DE POTÁSSIO 10% SOLUÇAO INJETAVEL 10ML
	AMP
	200,00 
	0,50 
	100,00

	55
	CLOREXIDINA 0,12%, S/ALCOOL (ENXAGUANTE BUCAL) - FRASC500 ML
	FR
	100,00 
	21,00 
	2100,00

	56
	CLORPROMAZINA 100MG CP
	COMP
	15.000,00 
	0,50 
	7500,00

	57
	CLORPROMAZINA 25 MG - COMPRIMIDO
	UN 
	5.000,00 
	0,50 
	2500,00

	58
	CLOPIDOGREL BISSULFATO 75MG
	CX 
	7,00 
	2,40 
	16,80

	59
	DEXAMETASONA ACETATO DE 01 CREME BISNAGA 10G
	BG
	300,00 
	4,20 
	1260,00

	60
	DEXAMETASONA 1% COLIRIO
	FR
	50,00 
	9,00 
	450,00

	61
	DEXAMETASONA , FOSFATO DISSODICO SOLUÇAO INJETAVEL 2MG/ML 1 ML
	AMP
	200,00 
	2,00 
	400,00

	62
	DEXAMETASONA,FOSFATO SOL. INJ. 4MG/ML 2,5ML
	AMP
	200,00 
	2,70 
	540,00

	63
	DEXCLORFENIRAMINA 2MG CP
	COMP
	10.000,00 
	0,10 
	1000,00

	64
	DEXCLORFENIRAMINA MALEATO DE 04MGML SOLUÇÃO ORAL FR 100ML
	FR
	400,00 
	4,80 
	1920,00

	65
	DIAZEPAM 10MG COMPRIMIDO
	COMP
	15.000,00 
	0,10 
	1500,00

	66
	DIAZEPAN 5MG CP
	COMP
	8.000,00 
	0,10 
	800,00

	67
	DIAZEPAM 5MGML INJETAVEL AMPOLA 2ML
	AMP
	50,00 
	2,00 
	100,00

	68
	DICLOFENACO SODICO SOLUÇAO INJ. 25 MG/ML 3 ML
	AMP
	2.000,00 
	1,25 
	2500,00

	69
	DIGOXINA 025MG COMPRIMIDO
	COMP
	3.000,00 
	0,45 
	1350,00

	70
	DIMENDRINATO +PIRIDOXINA+GLICOSE+FRUTOSE SOL. INJ. 3+5+100MG/ML 10 ML
	AMP
	200,00 
	8,50 
	1700,00

	71
	DIMENIDRINATO+PIRIDOXINA SOLUÇAO INJ. 50+50 MG/ML 1ML
	AMP
	200,00 
	4,00 
	800,00

	72
	DIMENIDRINATO+PIRIDOXINA - 5MG/ML - 30 ML
	FR
	100,00 
	22,00 
	2200,00

	73
	DIPIRONA 500MG CP
	COMP
	40.000,00 
	0,20 
	8000,00

	74
	DIPIRONA SOLUÇÃO INJETÁVEL 500 MG/ML 2 ML
	AMP
	1.000,00 
	2,00 
	2000,00

	75
	DIPIRONA SÓDICA 500MGML SOLUÇÃO ORAL FR 20ML
	FR
	300,00 
	2,20 
	660,00

	76
	DOXAZOSINA MESILATO DE 2MG COMP
	COMP
	7.000,00 
	0,25 
	1750,00

	77
	ENALAPRIL MALEATO DE 10MG COMP
	COMP
	20.000,00 
	0,10 
	2000,00

	78
	ENALAPRIL MALEATO DE 20MG COMP
	COMP
	30.000,00 
	0,10 
	3000,00

	79
	ESCOPOLAMINA BUTILBROMETO+DIPIRONA SODICA SOL. INJ. 4+500MG 5 ML 
	AMP
	300,00 
	4,00 
	1200,00

	80
	ESCOPOLAMINA BUTILBROMETO 10 MG
	COMP
	10.000,00 
	1,60 
	16000,00

	81
	ESCOPOLAMINA BUTILBROMETO SOLUÇAO INJETAVEL 20MG/ML 1ML
	AMP
	200,00 
	1,40 
	280,00

	82
	ESCOPOLAMINA BUTILBROMETO 10 MG + PARACETAMOL 500 MG - COMPRIMIDO
	COMP
	5.000,00 
	1,20 
	6000,00

	83
	ESPIRONOLACTONA 25MG CP
	COMP
	10.000,00 
	0,35 
	3500,00

	84
	ESTRIOL 1MGG CREME VAGINAL 50G
	BG
	30,00 
	20,00 
	600,00

	85
	FENITOINA SÓDICA 100MG COMP
	COMP
	7.000,00 
	0,35 
	2450,00

	86
	FENOBARBITAL 100MG COMP
	COMP
	7.000,00 
	0,25 
	1750,00

	87
	FENOBARBITAL SOLUÇAO ORAL 40 MG/ML 20 ML
	FR
	100,00 
	6,25 
	625,00

	88
	FINASTERIDA 5MG COMP
	COMP
	5.000,00 
	1,00 
	5000,00

	89
	FLUCONAZOL 150MG CAPSULA
	CAP
	2.000,00 
	1,25 
	2500,00

	90
	FLUOXETINA CLORIDRATO DE 20MG COMPRIMIDO
	CAP
	50.000,00 
	0,15 
	7500,00

	91
	FUROSEMIDA 40MG COMP
	COMP
	10.000,00 
	0,20 
	2000,00

	92
	FUROSEMIDA 10MGML SOLUÇÃO INJETAVEL AMPOLA 2ML
	AMP
	100,00 
	1,00 
	100,00

	93
	GLIBENCLAMIDA 5MG COMP
	COMP
	10.000,00 
	0,05 
	500,00

	94
	GLICOSE SOLUÇAO INJETAVEL 25% 10 ML
	AMP
	200,00 
	0,60 
	120,00

	95
	HALOPERIDOL 1MG CP
	COMP
	3.000,00 
	0,65 
	1950,00

	96
	HALOPERIDOL 5MG COMP
	COMP
	7.000,00 
	0,50 
	3500,00

	97
	HALOPERIDOL DECANOATO DE 50MGML SOLUÇÃO INJETAVEL AMPOLA1ML
	AMP
	200,00 
	10,00 
	2000,00

	98
	HIDROCLOROTIAZIDA 25MG CP
	COMP
	20.000,00 
	0,15 
	3000,00

	99
	HIDROCLOROTIAZIDA 50MG COMP
	COMP
	7.000,00 
	1,75 
	12250,00

	100
	HIDROCORTISONA SUCCINATO SODICO100MG PÓ PARA SOLINJ
	AMP
	100,00 
	4,50 
	450,00

	101
	HIDROCORTISONA SUCCINATO SODICO 500MG PÓ PARA SOLINJ
	AMP
	100,00 
	15,00 
	1500,00

	102
	HIDROXIDO DE ALUMINIO 300MG CP
	COMP
	1.000,00 
	8,50 
	8500,00

	103
	HIDROXIDO DE ALUMÍNIO SUSP ORAL 61,5 MG/ML - FRASCO C/100 ML
	FR
	300,00 
	3,20 
	960,00

	104
	HIDROXIQUINOLINA BORATO+TROMALINA SOL. OTOLOGICA
	FR
	200,00 
	24,00 
	4800,00

	105
	IBUPROFENO 300MG CP
	COMP
	10.000,00 
	0,25 
	2500,00

	106
	IBUPROFENO 600MG COMP
	COMP
	30.000,00 
	0,35 
	10500,00

	107
	IBUPROFENO 50MGML SOLUÇÃO ORAL FR 30ML
	FR
	200,00 
	23,00 
	4600,00

	108
	IBUPROFENO SOSPENSÃO ORAL 50 MG/ML - FRASCO COM 30 ML
	FR
	200,00 
	3,25 
	650,00

	109
	IMIPRAMINA 25MG COMP
	COMP
	30.000,00 
	0,70 
	21000,00

	110
	IPRATRÓPIO BROMETO DE 025MGML SOLINALANTE 20ML
	FR
	200,00 
	1,70 
	340,00

	111
	ISOSSORBIDA MONITRATO 20MG
	COMP
	100,00 
	0,25 
	25,00

	112
	IVERMECTINA 6MG COMP
	COMP
	500,00 
	0,60 
	300,00

	113
	LACTULOSE 667 MG/ML - XAROPE - FRASCO COM 120 ML
	FR
	400,00 
	6,00 
	2400,00

	114
	LEVODOPA + BENZERASIDA - 100MG + 25 MG - COMPRIMIDO
	COMP
	15.000,00 
	1,35 
	20250,00

	115
	LEVOMEPROMAZINA MALEATO DE 100MG COMP
	COMP
	4.000,00 
	2,00 
	8000,00

	116
	LEVOFLOXACINO 500MG COMP
	COMP
	10.000,00 
	1,75 
	17500,00

	117
	LEVOTIROXINA SÓDICA 100MCG COMP
	COMP
	10.000,00 
	0,65 
	6500,00

	118
	LEVOTIROXINA SÓDICA 50MCG COMP
	COMP
	10.000,00 
	0,35 
	3500,00

	119
	LEVOTIROXINA SÓDICA 25MCG
	COMP
	10.000,00 
	0,40 
	4000,00

	120
	LEVOTIROXINA SÓDICA 75MCG COMP
	COMP
	10.000,00 
	0,60 
	6000,00

	121
	LIDOSPORIN GOTAS OTOLOGICAS
	FR
	50,00 
	15,00 
	750,00

	122
	LORATADINA 10MG COMP
	COMP
	12.000,00 
	1,60 
	19200,00

	123
	LORATADINA 1MGML SOLUÇÃO ORAL FR 100ML
	FR
	300,00 
	8,00 
	2400,00

	124
	LOSARTANA POTÁSSICA 50MG COMP
	COMP
	15.000,00 
	0,15 
	2250,00

	125
	METFORMINA CLORIDRATO 850MG COMP
	COMP
	15.000,00 
	0,50 
	7500,00

	126
	METILDOPA 250MG COMP
	COMP
	4.000,00 
	1,00 
	4000,00

	127
	METILDOPA 500MG COMP
	COMP
	4.000,00 
	1,60 
	6400,00

	128
	METOCLOPRAMIDA CLORIDRATO DE 10MG COMP
	COMP
	8.000,00 
	0,60 
	4800,00

	129
	METOCLOPRAMIDA CLORIDRATO DE 5MGML SOLINJ2ML
	AMP
	200,00 
	0,85 
	170,00

	130
	METOCLOPRAMIDA CLORIDRATO 4MGML SOLUORAL FR 10ML
	FR
	100,00 
	2,35 
	235,00

	131
	METRONIDAZOL 400 MG
	COMP
	3.000,00 
	1,00 
	3000,00

	132
	METRONIDAZOL GEL VAGINAL 100MG/G 50 G
	BG
	100,00 
	10,50 
	1050,00

	133
	MICONAZOL NITRATO CREME VAGINAL 2% 80 G
	BG
	100,00 
	11,75 
	1175,00

	134
	MORFINA SULFATO SOLUÇAO INJETAVEL 10MG/ML 1 ML
	AMP
	100,00 
	2,50 
	250,00

	135
	NEOMICINA + BACITRACINA POMADA 5+250 MG/G 10 G 
	BG
	300,00 
	2,75 
	825,00

	136
	NIFEDIPINA 10MG COMP
	COMP
	10.000,00 
	0,25 
	2500,00

	137
	NIFEDIPINA 20MG COMP
	COMP
	10.000,00 
	0,45 
	4500,00

	138
	NIMESULIDA 100MG COMP
	COMP
	12.000,00 
	0,10 
	1200,00

	139
	NISTATINA CREME VAGINAL 25.000 UI/G - BINSNAGA COM 50 G
	BG
	300,00 
	7,00 
	2100,00

	140
	NISTATINA SUSPENSAO ORAL 100.000 UI/ML 30 ML
	FR
	100,00 
	5,25 
	525,00

	141
	NITROFURANTOINA 100 MG CP
	COMP
	8.000,00 
	0,45 
	3600,00

	142
	NORTRIPTILINA 25MG COMP
	COMP
	10.000,00 
	0,50 
	5000,00

	143
	OLEO MINERAL (VASELINA LIQUIDA/PETROLADO) FRASCO 100ML
	FR
	200,00 
	8,00 
	1600,00

	144
	OMEPRAZOL 20MG CAPSULA
	CAP
	50.000,00 
	0,15 
	7500,00

	145
	OMEPRAZOL 40MG10ML INJETAVEL AMP
	AMP
	100,00 
	14,00 
	1400,00

	146
	PARACETAMOL+CODEINA FOSFATO 500+30 MG
	COMP
	10.000,00 
	0,70 
	7000,00

	147
	PARACETAMOL 500MG COMP
	COMP
	30.000,00 
	0,15 
	4500,00

	148
	PARACETAMOL 200MGML SOLUÇÃO ORAL FR15ML
	FR
	300,00 
	2,65 
	795,00

	149
	PERMETRINA SOLUÇAO 10 MG/ML - FRASCO COM 60 ML
	FR
	150,00 
	4,00 
	600,00

	150
	PERMETRINA LOÇÃO 50 MG/ML 60ML
	FR
	150,00 
	3,75 
	562,50

	151
	PREDNISOLONA FOSFATO SÓDICO DE 3MGML SOLORAL FR 60MLPIPETA DOSADORA
	FR
	400,00 
	4,50 
	1800,00

	152
	PREDNISONA 20MG COMP
	COMP
	5.000,00 
	0,30 
	1500,00

	153
	PREDNISONA 5MG COMP
	COMP
	4.000,00 
	0,20 
	800,00

	154
	PROMETAZINA CLORIDRATO 25 MG CP
	COMP
	10.000,00 
	0,45 
	4500,00

	155
	PROMETAZINA 25MGML SOLUÇÃO INJ FR 2ML
	AMP
	100,00 
	5,50 
	550,00

	156
	PROPRANOLOL CLORIDRATO DE 40MG COMP
	COMP
	15.000,00 
	0,60 
	9000,00

	157
	RANITIDINA CLORIDRATO SOLUÇAO INJETAVEL 25 MG/ML 2 ML
	AMP
	100,00 
	2,50 
	250,00

	158
	RETINOL+COLECALCIFEROL SOL. ORAL 50.000+10.000 UI 20 ML
	FR
	150,00 
	8,20 
	1230,00

	159
	RETINOL 10.000UI+AMINOÁCIDOS 2,5 %+METIONINA 0,5 % + CLORAFENICOL 0,5 % - POMADA OFTÁLMICA - BISNAGA COM 3,5 GRAMAS
	BG
	50,00 
	20,00 
	1000,00

	160
	RISPERIDONA 1MG COMP
	COMP
	10.000,00 
	0,20 
	2000,00

	161
	RISPERIDONA 2MG COMP
	COMP
	12.000,00 
	0,25 
	3000,00

	162
	RISPERIDONA 1 MG /ML - SOL. ORAL C/PIPETA DOS. FRASCO 30 ML
	FR
	150,00 
	13,00 
	1950,00

	163
	SAIS PARA REIDRATAÇÃO ORAL PÓ PARA SOLUÇÃO ORALCLORETO DE SÓDIO26GCLORETO DE POTÁSSIO 15GCITRATO DE 
	SCH
	500,00 
	1,25 
	625,00

	164
	SALBUTAMOL SULFATO XAROPE 0,4 MG/ML 100 ML
	FR
	200,00 
	2,00 
	400,00

	165
	SIMETICONA 40MG COMP.
	UN 
	5.000,00 
	0,20 
	1000,00

	166
	SIMETICONA SUSPENÇAO ORAL 75MG/ML 10 ML
	FR
	300,00 
	2,50 
	750,00

	167
	SINVASTATINA 20MG COMP
	COMP
	50.000,00 
	0,35 
	17500,00

	168
	SULFAMETOXAZOLTRIMETOPRIMA400MG80MGCP
	COMP
	5.000,00 
	0,30 
	1500,00

	169
	SULFAMETOXAZOL+TRIMETOPRIMA SUSPENSAO ORAL 40+8 MG/ML 100 ML
	FR
	100,00 
	6,50 
	650,00

	170
	SULFATO FERROSO 125MGML SOLORAL FR 30ML
	FR
	200,00 
	1,60 
	320,00

	171
	SULFATO FERROSO COMP
	COMP
	100,00 
	0,10 
	10,00

	172
	TRAMADOL 50MG
	COMP
	20.000,00 
	0,70 
	14000,00

	173
	TRAMADOL 50MG/ML INJETAVEL
	AMP
	100,00 
	4,00 
	400,00

	174
	TRIANCINOLONA ACETONINA ORABASE 1MG/G 10 G
	BG
	100,00 
	7,00 
	700,00

	175
	VARFARINA SÓDICA 5MG COMP
	COMP
	2.000,00 
	0,50 
	1000,00

	176
	VERAPAMIL CLORIDRATO DE 80MG COMP
	COMP
	5.000,00 
	0,85 
	4250,00

	177
	VITAMINAS DO COMPLEXO B (B1,B2,B3,B5,B6)DRAGEA (EM CARTELA)
	COMP
	5.000,00 
	0,70 
	3500,00

	178
	VITAMINAS DO COMPLEXO B (B1,B2,B3,B5,B6) SOLUÇAO INJETAVEL
	AMP
	200,00 
	2,50 
	500,00

	179
	TENOXICAM 20MG EV/IM
	AMP
	100,00 
	12,30 
	1230,00

	
	Total
	710.451,80 


VALORES PARA A PROPOSTA CORRIGIDA DEVERÃO SER LINEARES.

Prazo para Entrega

Após a homologação do resultado será a vencedora notificada e convocada para a entrega dos itens, através da devida nota de empenho, no prazo de até 15 (quinze) dias contados a partir do recebimento da Ordem de Fornecimento encaminhada pelo Órgão Requisitante.

OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE:

· Promover o pagamento de acordo com o contrato pré-estabelecido;

· Realizar a fiscalização do bom funcionamento do equipamento;

· Fornecer todas as informações necessárias para a empresa ganhadora do certame sobre o local e condições de entrega do veículo e demais informações necessárias para a correta execução do fornecimento.
ANEXO II
MODELO DE PROPOSTA COMERCIAL FINAL PARA O LICITANTE VENCEDOR
PREGÃO, NA FORMA ELETRÔNICA, PARA REGISTRO DE PREÇOS Nº 11/2023
MODELO DE PROPOSTA COMERCIAL FINAL (licitante vencedor)

Apresentamos nossa proposta para o fornecimento dos equipamentos e aparelhos objeto da presente licitação Pregão, na Forma Eletrônica, Para Registro de Preços nº 11/2023 acatando todas as estipulações consignadas no respectivo Edital e seus anexos.

IDENTIFICAÇÃO DO CONCORRENTE:


NOME DA EMPRESA:



CNPJ e INSCRIÇÃO ESTADUAL:


REPRESENTANTE e CARGO:


CARTEIRA DE IDENTIDADE e CPF: 


ENDEREÇO e TELEFONE:


AGÊNCIA e Nº DA CONTA BANCÁRIA

PREÇO (READEQUADO AO LANCE VENCEDOR)

Deverá ser cotado preço total de acordo com o Anexo I do Edital.

PROPOSTA: R$ (Por extenso)


  CONDIÇÕES GERAIS

A proponente declara conhecer os termos do instrumento convocatório que rege a presente licitação.

PRAZO DE GARANTIA

A garantia deverá ser da seguinte forma: Garantia legalmente estabelecida para cada um dos materiais, sendo ainda que a data de validade deverá ser de no mínimo 75 %, para os medicamentos que são obrigados a fazer constar, em suas embalagens, a data de fabricação e data de vencimento.
LOCAL E PRAZO DE ENTREGA

De acordo com o especificado no Anexo I, deste Edital.

Obs.: No preço cotado já estão incluídas eventuais vantagens e/ou abatimentos, impostos, taxas e encargos sociais, obrigações trabalhistas, previdenciárias, fiscais e comerciais, assim como despesas com transportes e deslocamentos e outras quaisquer que incidam sobre a contratação.

VALIDADE DA PROPOSTA COMERCIAL

De no mínimo, 60 (sessenta) dias contados a partir da data da sessão pública do Pregão, podendo ser prorrogada até o recebimento dos recursos do Governo Federal.
local e data

NOME E assinatura DO REPRESENTANTE DA EMPRESA

Obs: a interposição de recurso SUSPENDE o prazo de validade da proposta até decisão.

ANEXO III
DECLARAÇÃO DE IDONEIDADE
PREGÃO ELETRÔNICO PARA REGISTRO DE PREÇOS Nº 11/2023
(Nome da Empresa)

CNPJ/MF Nº ________________________________________________________, sediada.

(Endereço Completo)
Declara, sob as penas da Lei, que na qualidade de proponente do procedimento licitatório, sob a modalidade Pregão Eletrônico PARA REGISTRO DE PREÇOS nº 11/2023 instaurada pela Prefeitura Municipal de Quevedos, que não fomos declarados inidôneos para licitar ou contratar com o Poder Público, em qualquer de suas esferas. 
 Por ser expressão de verdade, firmamos a presente.

(Local e Data)

(Nome e Número da Carteira de Identidade do Declarante)

OBS. Esta declaração deverá ser emitida em papel timbrado da empresa proponente e carimbada com o número do CNPJ.

ANEXO IV
DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE FATOS IMPEDITIVOS
PREGÃO ELETRÔNICO PARA REGISTRO DE PREÇOS Nº 11/2023
(Nome da Empresa)

CNPJ/MF Nº ________________________________________________________, sediada

(Endereço Completo)

Declara, sob as penas da Lei, que até a presente data inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no presente processo e que está ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores.

(Local e Data)

(Nome e Número da Carteira de Identidade do Declarante)

OBS. Esta declaração deverá ser emitida em papel timbrado da empresa proponente e carimbada com o número do CNPJ.
ANEXO V
DECLARAÇÃO DE QUE NÃO EMPREGA MENORES
PREGÃO ELETRÔNICO PARA REGISTRO DE PREÇOS Nº 11/2023
DECLARAÇÃO

(Nome da Empresa)

CNPJ/MF Nº ________________________________________________________, sediada

(Endereço Completo)

Declaro que não possuímos, em nosso Quadro de Pessoal, empregados menores de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e em qualquer trabalho, menores de 16 (dezesseis) anos, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos, em observância à Lei Federal nº 9854, de 27/10/99, que acrescentou o inciso V ao art. 27 da Lei Federal nº 8666/93.
(Local e Data)

(Nome e Número da Carteira de Identidade do Declarante)

OBS. 

1) Esta declaração deverá ser emitida em papel timbrado da empresa proponente e carimbada com o número do CNPJ.

2) Se a empresa licitante possuir menores de 14 anos aprendizes deverá declarar essa condição.

ANEXO VI
DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO NO REGIME DE TRIBUTAÇÃO DE ME/EPP

PREGÃO ELETRÔNICO PARA REGISTRO DE PREÇOS Nº 11/2023
DECLARAÇÃO

Modelo de Declaração de Enquadramento em Regime de Tributação de Micro Empresa ou Empresa de Pequeno Porte.(Na hipótese do licitante ser ME ou EPP)

(Nome da empresa), CNPJ/MF nº, sediada (endereço completo) Declaro (amos) para todos os fins de direito, especificamente para participação de licitação na modalidade de Pregão, que estou (amos) sob o regime de ME/EPP, para efeito do disposto na LC 123/2006

________________________________________________________________________________

Local e data

________________________________________________________________________________

Nome e nº da cédula de identidade do declarante
ANEXO VII
DECLARAÇÃO DE RESPONSABILIDADE

PREGÃO ELETRÔNICO PARA REGISTRO DE PREÇOS Nº 11/2023
DECLARAÇÃO

Declaramos para fins de atendimento ao que consta do Edital do Pregão...............................da Prefeitura Municipal de Quevedos, que a empresa............................................................tomou conhecimento do Edital e de todas as condições de participação na Licitação e se compromete a cumprir todos os termos do Edital, e a fornecer MATERIAIS de qualidade, sob as penas da Lei. 

Local e data:

Assinatura e carimbo da empresa:

ANEXO VIII
DECLARAÇÃO DE QUE NÃO INTEGRA SEU CORPO SOCIAL, NEM EM SEU QUADRO FUNCIONAL, EMPREGADO PÚBLICO OU MEMBRO COMISSIONADO DE ÓRGÃO DIRETO OU INDIRETO DA ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL

PREGÃO ELETRÔNICO PARA REGISTRO DE PREÇOS Nº 11/2023
DECLARAÇÃO

(Razão Social)  ___________________________________________________________________

CNPJ/MF Nº _____________________________________________________________________

Sediada_________________________________________________________________________

(Endereço Completo)

Declara, sob as penas da lei, que na qualidade de proponente de procedimento licitatório sob a modalidade Pregão Eletrônico PARA REGISTRO DE PREÇOS nº 11/2023, instaurada pelo Município de Quevedos, não integra nosso corpo social, nem nosso quadro funcional empregado público ou membro comissionado de órgão direto ou indireto da Administração Municipal.

Por ser verdade, firmamos o presente.

Data _______

Local________________

Nome do declarante _________________

RG____________________

CPF___________________

OBS. Esta declaração deverá ser emitida em papel timbrado da empresa proponente e carimbada com o número do CNPJ.

ANEXO IX

MODELO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
PREGÃO ELETRÔNICO PARA REGISTRO DE PREÇOS Nº 11/2023
MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

No dia ______  do mês de ________ do ano de _________, compareceram de um lado a PREFEITURA MUNICIPAL DE QUEVEDOS, Estado do rio grande do Sul, pessoa jurídica, inscrita no CNPJ sob nº 94.444.122/0001-10, com sede administrativa na Rua Humaita, 69, bairro centro, CEP 98140-000, nesta cidade de Quevedos/RS, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, Sr. MAURO DANIEL BAYER, inscrita no CPF sob nº 683.605.330-91, doravante denominada ADMINISTRAÇÃO, e as empresas abaixo qualificadas,  doravante denominadas DETENTORAS DA ATA, que firmam a presente ATA DE REGISTRO DE PREÇOS de acordo com o resultado do julgamento da licitação na modalidade PREGÃO ELETRÔNICO PARA REGISTRO DE PREÇOS nº 11/2023, que selecionou a proposta mais vantajosa para a Administração Pública, objetivando a aquisição de AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS PARA DISTRIBUIÇÃO NA FARMÁCIA BÁSICA DO MUNICÍPIO. Abaixo segue os licitantes que participaram da licitação e que tiveram itens vencedores:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

1.1 O presente termo tem por objetivo e finalidade de constituir o sistema de Registro de Preços para seleção da proposta mais vantajosa para a Administração Pública, objetivando a aquisição de AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS PARA DISTRIBUIÇÃO NA FARMÁCIA BÁSICA DO MUNICÍPIO. Tudo em conformidade com as especificações constantes no Edital, nas condições definidas no ato convocatório, seus anexos, propostas de preços e demais documentos e Atas do Processo de Licitação acima descritos, os quais integram este instrumento independente de transcrição, pelo prazo de validade do presente Registro de Preços.

1.2 A existência de preços registrados não obriga a Administração a firmar contratações com os respectivos fornecedores ou a contratar a totalidade dos bens registrados, sendo-lhe facultada a utilização de outros meios permitidos pela legislação relativa às licitações, sem cabimento de recurso, sendo assegurado ao beneficiário do registro de preços preferência em igualdade de condições.

CLÁUSULA SEGUNDA – DO PREÇO

2.1 O preço unitário para fornecimento do objeto de registro será o de MENOR PREÇO POR ITEM, inscrito na Ata do Processo e Licitações descritos acima e de acordo com a ordem de classificação das respectivas propostas que integram este instrumento, independente de transcrição, pelo prazo de validade do registro, conforme segue:

2.2 Os preços registrados serão fixos e irreajustáveis durante a vigência da Ata de Registro de Preço.

2.2.1 Na hipótese de alteração de preços de mercado, para mais ou para menos devidamente comprovadas, estes poderão ser revistos, visando ao estabelecimento da relação inicialmente pactuada, em decorrência de situações previstas na alínea “d” do inciso II do caput e do §5º do art. 65 da Lei nº 8.666, de 1993.

2.2.2 Para efeitos de revisão de preços ou de pedido de cancelamento do registro do que trata a clausula sexta, a comprovação deverá ser feita por meio de documentação comprobatória da elevação dos preços inicialmente pactuados, mediante juntada da planilha de custo, lista de preços de fabricantes, notas fiscais de aquisição, de transporte, encargos e outros, alusivos à data de apresentação da proposta e do momento do pleito, sob pena de indeferimento do pedido.

2.2.3 A revisão será precedida de pesquisa prévia no mercado, banco de dados, índices ou tabelas oficiais e ou outros meios disponíveis para levantamento das condições de mercado, envolvendo todos os elementos materiais para fins de fixação de preço máximo a ser pago pela Administração.

2.2.4 O órgão gerenciador deverá decidir sobre a revisão dos preços no prazo máximo de 07 (sete) dias úteis, salvo por motivo de força maior, devidamente justificado no processo.

2.2.5 No reconhecimento do desiquilíbrio econômico financeiro do preço inicialmente estabelecido, o órgão gerenciador, se julgar conveniente, poderá optar pelo cancelamento do preço, liberando os fornecedores do compromisso assumido, sem aplicação das penalidades ou determinar a negociação.

2.2.6 No ato da negociação de preservação do equilíbrio econômico financeiro do contrato será dada preferência ao fornecedor de primeiro menor preço e, sucessivamente, aos demais classificados, respeitada a ordem de classificação.

2.3 Na ocorrência do preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado caberá ao órgão gerenciador da Ata promover as necessárias negociações junto aos fornecedores, mediante as providencias seguintes:

a) convocar o fornecedor primeiro classificado, visando estabelecer a negociação para redução de preços originalmente registrados e sua adequação ao praticado no mercado;

b) frustrada a negociação, o fornecedor será liberado do compromisso assumido; e

c) convocar os demais fornecedores registrados, na ordem de classificação, visando igual oportunidade de negociação.

2.4 Quando o preço registrado torna-se inferior aos preços praticados no mercado e o fornecedor não puder cumprir o compromisso inicialmente assumido poderá mediante requerimento devidamente instruído, pedir revisão dos preços ou o cancelamento do preço registrado, comprovadas as situações elencadas na alínea “d” do inciso II do caput 05 do §5 do art. 65 da Lei 8.666, de 1993, caso em que o órgão gerenciador poderá:

a) estabelecer negociação com os classificados visando a manutenção dos preços inicialmente registrados;

b) permitir a apresentação de novos preços, observado o limite máximo estabelecido pela administração, quando da impossibilidade de manutenção do preço na forma referida na alínea anterior, observada as seguintes condições:

b1) as propostas com os novos valores deverão constar de envelopes lacrado, a ser entregue em data, local e horário, previamente, designados pelo órgão gerenciador;

b2) o novo preço ofertado deverá manter equivalência entre o preço originalmente constante da proposta e o preço de mercado vigente a época da licitação, sendo registrado o de menor valor.

2.4.1 A fixação do novo preço pactuado deverá ser consignada em Apostila à Ata de Registro de Preços, com as justificativas cabíveis, observada a anuência das partes.

2.4.2 Não havendo êxito nas negociações, de que trata esse subitem e o anterior estes serão formalmente desonerados do compromisso de fornecimento em relação ao item ou lote pelo órgão gerenciador, com consequente cancelamento dos seus preços registrados sem aplicação das penalidades.

CLÁUSULA TERCEIRA – DO PRAZO DE VALIDADE DO REGISTRO DE PREÇO

3.1 O prazo de validade da ata de Registro de Preços será de 12 (doze) meses a contar da data de assinatura da ata, computadas nesse prazo, as eventuais prorrogações.

3.2 Os preços decorrentes do Sistema de Registro de Preços terão sua vigência conforme as disposições contidas nos instrumentos convocatórios e respectivos contratos, obedecido o disposto no art. 57 da Lei nº 8.666/1993.

3.3 É admitida a prorrogação da vigência da Ata, nos termos do art. 57, § 4º, da Lei nº 8.666/1993, quando a proposta continuar se mostrando mais vantajosa, satisfeitos os demais requisitos deste instrumento. 

CLÁUSULA QUARTA – DOS USUÁRIOS DO REGISTRO DE PREÇOS
4.1 A ata de Registro de Preços será utilizada pelos órgãos ou entidades da Administração Municipal relacionadas no objeto deste instrumento;

4.2 Os órgãos e entidades participantes da Ata de Registro de Preços deverão apresentar suas solicitações de aquisição ou contratação ao órgão gerenciador, que formalizará por intermédio de instrumental contratual ou emissão de nota de empenho de despesa ou autorização de compra ou outro instrumento equivalente, na forma estabelecida no §4º do art. 62 da Lei nº 8.666/1993, e procederá diretamente a solicitação com o fornecedor, com os preços registrados, obedecendo a ordem de classificação.

4.3 Os quantitativos dos contratos de fornecimento serão sempre fixos e os preços a serem pagos serão aqueles registrados em ata.

4.4 Aplicam-se aos contratos de fornecimento as disposições pertinentes da Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993, suas alterações posteriores e demais normas cabíveis.

4.5 Os órgãos e entidades participantes da Ata de Registro de Preços manterão o órgão gerenciador informando a respeito dos processos de aquisições por meio de registro de preços, devendo encaminhar cópia dos comprovantes das aquisições, para anexação ao respectivo processo de registro.

4.6 A ata de Registro de Preços, durante sua vigência, poderá ser utilizada por qualquer órgão ou entidade da Administração que não tenha participado do certame licitatório, sendo que serão denominadas órgão não participante ou carona.

CLÁUSULA QUINTA – DOS DIREITOS E OBRIGAÇÕES DAS PARTES

5.1 Compete ao Órgão Gestor:

5.1.1 A Administração e os atos de controle da Ata de Registro de Preços decorrente da presente licitação será do Núcleo de Compras e Licitações, denominado como órgão gerenciador do Sistema de Registro de Preços, nos termos do inciso III do art. 3º do Decreto Municipal nº 095/2009.

5.1.2 O Órgão gerenciador acompanhara, periodicamente, os preços praticados no mercado para os materiais registrados, para fins de controle e fixado do valor máximo a ser pago pela Administração.

5.1.2.1 O órgão gerenciador sempre que os órgãos e entidades usuários da ata de registro de preços necessitarem da entrega dos materiais, indicará os fornecedores e seus respectivos saldos, visando subsidiar os pedidos de materiais, respeitada a ordem de registro e os quantitativos a serem fornecidos.

5.1.3 optar pela contratação ou não dos bens ou serviços decorrentes do Sistema Registro de Preços ou das quantidades estimuladas, ficando-lhe facultada a utilização de outros meios para aquisição de item, respeitada a legislação relativa as licitações, sendo assegurado ao beneficiário do Registro de Preço preferência em igualdade de condições, sem que caiba recurso ou indenização;

5.1.4 Dilatar o prazo de vigência do registro de preços “de oficio” através de apostilamento, com a publicação na imprensa oficial do município, observado o prazo legalmente permitido, quando os preços apresentarem mais vantajosos para a Administração e/ou existirem demandas para atendimento dos órgãos usuários. 

5.1.5 Decidir sobre a revisão ou cancelamento dos preços registrados no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis, salvo motivo de força maior devidamente justificado no processo;

5.1.6 Emitir a autorização de compra.

5.1.7 Dar preferência de contratação com o detentor do registro dos preços ou conceder igualdade de condições, no caso de contratações por outros meios permitidos pela legislação.

5.2 Compete aos órgãos ou entidades usuários:

5.2.1 Proporcionar ao detentor da ata todas as condições para o cumprimento de suas obrigações e entrega dos materiais dentro das normas estabelecidas no edital.

5.2.2 Proceder a fiscalização da contratação, mediante controle do cumprimento de todas as obrigações relativas ao fornecimento, inclusive encaminhamento ao órgão gerenciador qualquer irregularidade verificada;

5.2.3 Rejeitar, no todo ou em parte, os produtos entregues em desacordo com as obrigações assumidas pelo detentor da ata.

5.3 Compete ao Compromitente Detentor da Ata:

5.3.1 Entregar os produtos nas condições estabelecidas no edital e seus anexos e atender todos os pedidos de contratação durante o período de duração do Registro de Preços, independente da quantidade do pedido ou de valor mínimo, de acordo com a sua capacidade de fornecimento fixada na proposta de preço de sua titularidade, observando as quantidades, prazos e locais estabelecidos pelo órgão usuário da Ata de Registro de Preços;

5.3.2 Aceitar nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem necessários até 25% (vinte e cinco) por cento em função do direito de acréscimo tratado no § 1º do art. 65, da Lei 8.666/93 e alterações, sob pena das sanções cabíveis e facultativas nas demais situações.

5.3.3 Manter, durante a vigência do registro de preços, a compatibilidade de todas as obrigações assumidas e as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;

5.3.4 Substituir os produtos recusados pelo órgão ou entidade usuária, sem qualquer ônus para a Administração, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas, independente da aplicação das penalidades cabíveis;

5.3.5 Ter revisado ou cancelado o registro de seus preços, quando presentes os pressupostos previstos na cláusula segunda desta ata.

5.3.6 Atender a demanda dos órgãos ou entidade usuários, durante a fase da negociação de revisão de preços de que trata a cláusula segunda desta Ata, com os preços inicialmente registrados, garantida a compensação dos valores dos produtos já entregues, caso do reconhecimento pela Administração do rompimento do equilíbrio originalmente estipulado.

5.3.7 Vincular-se ao preço máximo (novo preço) definido pela Administração, resultante do ato de revisão;

5.3.8 Ter direito de preferência ou, igualdade de condições caso a Administração optar pela concentração dos bens ou serviços objeto de registro por outros meios facultados na legislação relativa às licitações.

5.3.9 Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo até a entrega do objeto de registros de preços.

5.3.10 Receber os pagamentos respectivos nas condições pactuadas no edital e na cláusula oitava desta Ata de Registro de Preços.

CLÁUSULA SEXTA – DO CANCELAMENTO DOS PREÇOS REGISTRADOS

6.1 A Ata de Registro de Preços será cancelada, automaticamente, por decurso de prazo de prazo vigência ou quando não restarem fornecedores registrados e, por iniciativa do órgão gerenciador da Ata de Registro de Preços quando:

6.1.1 Pela ADMINISTRAÇÃO, quando:

a) o detentor da ata descumprir as condições da Ata de Registros de Preços a que estiver vinculado;

b) o detentor não retirar nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido, sem justificativa aceitável. 

c) em qualquer hipótese de inexecução total ou parcial do contrato de fornecimento.

d) não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese desta apresentar superior ao praticado de mercado;

e) estiver impedido para licitar ou contratar temporariamente com a Administração ou for declarado inidôneo para licitar ou contratar com a Administração Pública, nos termos da Lei Federal nº 10.520, de 17 de fevereiro de 2002;

f) por razões de interesse público devidamente fundamentadas.

6.1.2 Pela DETENTORA da ata quando, mediante solicitação por escrito, comprovar estar impossibilidade de executar o contrato de acordo com a ata de registro de preços, decorrentes de caso fortuito ou de força maior.

6.2 Nas hipóteses previstas no subitem 6.1, a comunicação do cancelamento de preço registrado será publicada na imprensa oficial juntando-se o comprovante ao exercício que deu origem ao registro.

6.3 O cancelamento do registro, assegurados o contraditório e a ampla defesa, será formalizado por despacho da autoridade competente.

6.4 A solicitação da detentora da ata para cancelamento do registro do preço deverá ser protocolada no protocolo geral da ADMINISTRAÇÃO, facultada a esta a aplicação das sanções administrativas previstas no edital, se não aceitar as razões do pedido, sendo assegurado ao fornecedor o contraditório e a ampla defesa.

6.5 Cancelada a ata em relação a uma detentora, o órgão Gerenciador poderá emitir ordem de fornecimento àquela com classificação imediatamente subsequente. 

CLÁUSULA SETIMA – DO FORNECIMENTO, LOCAL E PRAZO DE ENTREGA
7.1 A Ata de Registro de Preços será utilizada para aquisição do respectivo objeto, pelos órgãos e entidades da Administração Municipal.

7.2 Cada fornecimento deverá ser efetuado mediante solicitação por escrito, formalizando pelo órgão ou entidade participante ao órgão gerenciador, dela devendo constar: a data, o valor unitário do fornecimento, a quantidade pretendida, o local para entrega, o prazo, o carimbo e a assinatura do responsável.

7.3 O órgão gerenciador formalizará por intermédio de instrumental contratual ou autorização de compra ou outro instrumento equivalente, na forma estabelecida no §4º do art. 62 da Lei nº 8.666, de 1993, acompanhada a respectiva nota de empenho, contendo o número de referência da Ata de Registro de Preços e procederá diretamente a solicitação com o fornecedor, com os preços registrados, obedecida a ordem de classificação.

7.4 Caso a fornecedora classificada não puder fornecer os produtos solicitados ou o quantitativo total requisitado ou parte dele, deverá comunicar o fato ao Departamento de Compras – órgão gerenciador, por escrito, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas, a contar do recebimento de Ordem de Fornecimento.

7.5 A(s) fornecedora(s) classificada(s) ficará(ão) obrigada(s) a atender as ordens de fornecimento efetuadas dentro do prazo de validade do registro, mesmo se a entrega dos materiais ocorrer em data posterior ao seu vencimento.

7.5.1 O local de entrega dos materiais será estabelecido em cada Ordem de Fornecimento, podendo ser na sede da unidade requisitante, ou em local em que esta indicar.

7.5.2 O prazo de entrega será conforme solicitação do órgão ou entidade requisitante, não podendo ultrapassar 15 (quinze) dias úteis da data de recebimento da nota de empenho ou instrumento equivalente.

7.5.3 Se a detentora da ata não puder fornecer o quantitativo total requisitado, ou parte dele deverá comunicar o fato a Administração, por escrito, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, a contar do recebimento da ordem de fornecimento.

7.5.4 Serão Aplicadas as sanções previstas na Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993 e suas alterações posteriores, além das determinações deste edital, se a detentora da ata não atender as ordens de fornecimento.

7.6 A Segunda Fornecedora classificada só poderá fornecer á Administração, quando estiver esgotada a capacidade de fornecimento da primeira e assim sucessivamente, de acordo com o consumo anual previsto para cada item da licitação, ou quando da primeira classificada tiver seu registro junto a Ata cancelada.

7.7 As despesas relativas a entrega dos materiais correrão por conta exclusiva da fornecedora detentora da Ata.

7.8 A detentora da Ata obriga-se a fornecer os materiais, descritos na presente Ata, novos e de primeiro uso, em conformidade com as especificações descritas na proposta de preços, sendo de sua inteira responsabilidade a substituição, caso não esteja em conformidade com as referidas especificações.

7.8.1 Serão recusados os materiais imprestáveis ou defeituosos, que não atendam as especificações constantes no edital e/ou que não estejam adequados para o uso.

7.8.2 Os materiais deverão ser embalados de forma a não serem danificadas durante as operações de transporte e descarga no local da entrega.

7.9 Independente da aceitação, a contratada garantirá a qualidade e segurança dos materiais licitados contra defeitos de fabricação, pelo prazo mínimo de 06 (seis) meses a partir da data de entrega, conforme manual do fabricante, salvo o uso indevido, acidente ou desgaste natural.

7.10 Todas as despesas relativas a entrega e transporte dos materiais, bem como todos os impostos, taxas e demais despesas decorrente da presente Ata, correrão por conta exclusiva da contratada.

CLÁUSULA OITAVA – DO PAGAMENTO

8.1 O pagamento, decorrente do fornecimento do objeto desta licitação, será efetuado mediante crédito em conta bancária, em até 15 (quinze) dias úteis, contados do recebimento definitivo dos materiais, após apresentação da respectiva Nota Fiscal, devidamente atestada pelo setor competente, conforme dispõe o art. 40, inciso XIV “a” da Lei nº 8.666/93 e alterações.

8.2 os pagamentos somente serão efetuados após a comprovação, pela(s) fornecedora(s), de que se encontra regular com suas obrigações para com o sistema da seguridade social, mediante apresentação das Certidões Negativas de Débitos com o INSS e o FGTS.

8.3 Ocorrendo erro no documento da cobrança, este será devolvido e o pagamento será sustado para que o fornecedor tome as medidas necessárias, passando o prazo para o pagamento a ser contado a partir da data da reapresentação do mesmo.

8.4 Caso se constate erro ou irregularidade na Nota Fiscal, o órgão, a seu critério, poderá devolvê-la, para as devidas correções.

8.5 Na hipótese de devolução, a Nota Fiscal será considerada como não apresentada, para fins de atendimento das condições contratuais.

8.6 Na pendência de liquidação da obrigação financeira em virtude de penalidade ou inadimplência contratual o valor será descontado da fatura ou créditos existentes em favor da fornecedora.

8.7 A administração efetuará retenção, na fonte dos tributos e contribuições sobre todos os pagamentos devidos a fornecedora classificada.

CLÁUSULA NONA – DOS ACRESCIMOS E SUPRESSÕES

9.1 É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados pela ata de registro de preços, inclusive o acréscimo do que trata o § 1º do art. 65 da Lei 8.666, de 1993.

9.2 A supressão dos produtos registrados na Ata de Registro de Preços poderá ser total ou parcial, a critério do órgão gerenciador, considerando-se o disposto no § 4º do art. 15 da Lei nº 8.666/93 e alterações.

CLÁUSULA DÉCIMA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
As despesas decorrentes da contratação dos objetos da presente Ata de Registro de Preços correrão a cargo dos Órgãos ou Entidades usuários da Ata, cujos Programas de Trabalho e Elementos de Despesas constarão nas respectivas notas de empenho, contrato ou outro documento equivalente, observada as condições estabelecidas no edital e ao que dispõem o art. 62, da Lei n. 8.666/93 e alterações.

CLAUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DAS PENALIDADES E DAS MULTAS

11.1 Caberá ao Órgão Gerenciador, a seu juízo, após a notificação por escrito de irregularidade pela unidade requisitante, aplicar ao detentor da ata, garantidos o contraditório e a ampla defesa, as seguintes sanções administrativas:

11.1.1 pelo descumprimento total da obrigação assumida, caracterizado pela recusa do fornecedor em assinar o contrato, aceitar ou retirar a nota de empenho ou documento equivalente no prazo estabelecido, ressalvados os casos previstos em lei. Devidamente informados e aceitos:

a) multa de dez por cento sobre o valor constante da nota de empenho ou contrato;

b) cancelamento do preço registrado;

c) suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a administração no prazo de até cinco anos.

11.1.1.1 As sanções previstas neste subitem poderão ser aplicadas cumulativamente.

11.1.2 por atraso injustificado no cumprimento de contrato de fornecimento:

a) multa de 0,5% (meio por cento), por dia útil de atraso, sobre o valor da prestação em atraso ate o décimo dia;

b) rescisão unilateral do contrato após o décimo dia de atraso.

11.1.3 por inexecução total ou execução irregular do contrato de fornecimento ou de prestação de serviço:

a) advertência, por escrito, nas faltas leves;

b) multa de 10% (dez por cento) sobre o valor correspondente à parte não cumprida ou da totalidade do fornecimento ou serviço não executado pelo fornecedor;

c) suspensão temporária de participar de licitação e impedimento de contratar com a administração pública estadual por prazo não superior a 2 (dois)anos.

d) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração pública municipal, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade.

11.1.3.1 A penalidade prevista na alínea “b” do subitem 11.1.3 poderá ser aplicada de forma isolada ou cumulativamente com as sanções previstas nas alíneas “a”, “c” e “d”, sem prejuízo da rescisão unilateral do instrumento de ajuste por qualquer das hipóteses prescritas nos art. 77 e 80 da Lei nº 8.666, de 1993.

11.1.3.2 Ensejará ainda motivo de aplicação de penalidade de suspensão temporária de participação em licitação ou impedimento de contratar com a administração de até cinco anos e descredenciamento do Registro cadastral da ADMINISTRAÇÃO, o licitante que apresentar documentação falsa, não mantiver a proposta e cometer fraude fiscal, sem prejuízo das demais cominações legais, nos termos da Lei nº 10.520, de 2002.

11.1.3.3 O fornecedor que não recolher as multas previstas neste artigo, no prazo estabelecido, ensejará também a aplicação da pena de suspensão temporária de participação em licitação ou impedimento de contratar com a administração, enquanto adimplida a obrigação.

11.1.3.4 A aplicação das penalidades previstas nas alíneas “c” e “d” do subitem 11.1.3, será de competência exclusiva do prefeito municipal, facultada a ampla defesa, na forma e no prazo estipulado no parágrafo seguinte, podendo a reabilitação ser concedida mediante ressarcimento dos prejuízos causados e após decorrido o prazo de sanção mínima de dois anos.

11.2 Fica garantido ao fornecedor o direito prévio da citação e de ampla defesa, no respectivo processo, no prazo de cinco dias úteis, contado da notificação.

11.3 As penalidades aplicadas serão obrigatoriamente anotadas no registro cadastral dos fornecedores mantido pela Administração.

11.4 As importâncias relativas às multas deverão ser recolhidas à conta do Tesouro do Município.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DA EFICÁCIA

O presente Termo de Registro de Preços somente terá eficácia após a publicação do respectivo extrato na imprensa oficial do município.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DO FORO

Fica eleito o Foro da comarca de São Pedro do Sul/RS para dirimir quaisquer dúvidas ou questões oriundas do presente instrumento.

E, por estarem as partes justas e compromissadas, assinam o presente Termo em duas vias, de igual teor, na presenças das testemunhas abaixo assinadas.

                                                                                                                         Quevedos , ___ de ________  de 2023.
CONTRATANTE                                                                                     
CONTRATADA                 

                                                                                                     MUNICÍPIO DE QUEVEDOS
PREFEITURA MUNICIPAL DE QUEVEDOS

SÚMULA DO EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO PARA REGISTRO DE PREÇOS Nº 11/2023
A Prefeita de Quevedos - RS, no uso de suas atribuições legais, torna público que o Pregoeiro Alcemar Quevedo de Moraes, designado pela Portaria Municipal de nº 02/2023, de 16/01/2023, receberá a documentação e propostas para o PREGÃO ELETRÔNICO PARA REGISTRO DE PREÇOS nº 11/2023, conforme fixado no Edital e seus anexos, sendo a licitação do tipo “MENOR PREÇO POR ITEM”, com INÍCIO DA SESSÃO DE LANCES às 09:30 horas do dia 02/01/2024, cujo OBJETO é a AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS PARA DISTRIBUIÇÃO NA FARMÁCIA BÁSICA DO MUNICÍPIO, conforme especificações do Edital. Edital disponível no site da Prefeitura www.quevedos.rs.gov.br (aba licitações – pregão eletrônico) e na plataforma do pregão pertencente a BLL COMPRAS (bll.org.br). Informações adicionais: Setor de Licitações – Rua Humaitá, 37, Centro, Quevedos – RS, telefones (55) 3279-1099 e (55) 98106-1913.








  Quevedos, 18 de dezembro de 2023.

Neusa dos Santos Nickel

Prefeita Municipal
EDITAL DE LICITAÇÃO


PREGÃO NA FORMA ELETRÔNICA PARA REGISTRO DE PREÇOS N° 11/2023


Tipo: Menor Preço Por Item
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Este edital foi devidamente examinado e aprovado por esta Assessoria Jurídica.


Em _____/_____/2023


____________________


Procurador Jurídico
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